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Concorrência Eletrônica Nº 10/2026 – Processo Nº 2258/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO 
SECRETARIA DE FINANÇAS - DIRETORIA DE COMPRAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 – PROCESSO Nº 2258/2026 
E D I T A L N.º 63/2026 

Sob a Regência da Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 – D.O.U. – 01/04/2021 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO, realizará licitação, conforme modalidade, 
forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 
do Decreto Municipal nº 3673/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

Concorrência Eletrônica Nº: - 10/2026. 

Processo Nº: - 2258/2026. 

Objeto: 

- Contratação de Empresa Especializada para a 
Prestação de Serviços Técnicos de Elaboração 
e Execução do Projeto de Trabalho Social – 
PTS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida – Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social (FNHIS Sub-50). 

Critério de Julgamento: - Menor Preço Global. 

Finalidade: - Contratação de Serviços Técnicos Especializados 
de Natureza Predominantemente Intelectual. 

Início de Recebimento das Propostas: - 29/06/2026 – 00h00min (horário de Brasília). 

Término do Recebimento de Propostas: - 15/07/2026 – 08h30min (horário de Brasília). 

Abertura da Licitação: - 15/07/2026 – 08h31min (horário de Brasília). 

Sistema Eletrônico: - www.novobbmnet.com.br. 

Modo de Disputa: - Aberto. 

Exclusivo para ME/EPP: - Não. 

Benefícios ME/EPP: - Sim. Vide Condições no Edital. 

Permitida a participação de consórcio: - Não. 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021): - Não. 

Validade da Proposta: - 60 Dias. 

Valor da Contratação: 
- R$ 147.333,33 (cento e quarenta e sete mil, 
trezentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos). 

Intervalo mínimo de diferença de valores ou 
percentuais entre os lances: - R$ 100,00 

Locais em que serão divulgadas informações sobre 
o certame: 

- Quadro Para Mural do Paço Municipal; 
- Diário Oficial do Município (DOM); 
- Diário Oficial da União (DOU); 
- Jornal Gazeta de São Paulo; 
- www.cerquilho.sp.gov.br. 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações: 

- Preferencialmente pelo site: 
www.novobbmnet.com.br; 
- Sistema de Protocolo Online da Prefeitura de 
Cerquilho:(https://cerquilho.gcaspp.com/PortalProto
colo/protocolo.wpwizardsolicitacaoprotocolo.aspx). 

Outras Informações: - (15) 3384-2994; 
- compras.apoio@cerquilho.sp.gov.br 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de 
Serviços Técnicos de Elaboração e Execução do Projeto de Trabalho Social – PTS, no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida – Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS Sub-50), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em lotes, o licitante 
poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 
compõem o lote escolhido. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.   
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
2.4. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
Obs.: As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser apresentadas pelo 
licitante detentor da melhor proposta juntamente com seus documentos de habilitação. 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
3.10. Preço unitário do item, em moeda corrente nacional, não devendo ultrapassar 2 (duas) casas 
decimais após a vírgula (0,00). 
3.11. Alteração da proposta antes da fase de lances: 
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3.11.1. Os licitantes poderão alterar ou substituir suas propostas iniciais até o momento imediatamente 
anterior ao início da fase de lances, exclusivamente pelo sistema eletrônico. 
3.11.2. A faculdade prevista no item anterior é assegurada a todos os participantes, sendo consideradas 
válidas apenas as propostas cuja versão atualizada esteja registrada no sistema antes do início da etapa 
competitiva. 
3.11.3. Após o início da fase de lances, fica vedada qualquer modificação da proposta inicial, salvo nas 
hipóteses permitidas em lei. 

3.11.4. As alterações realizadas são de inteira responsabilidade do licitante, não sendo admitidas reclamações 
em razão de falhas de transmissão, conexão ou operação dos meios utilizados. 
 
4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas 
no Sistema.   
4.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.  
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período 
em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.10. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
4.11. Quando for exigido pelo Agente de Contratação, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 
ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 
através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
4.12. O ANEXO III deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da proposta final 
readequada, na qual deverão estar consignados: 

4.12.1. Condições de pagamento; 
4.12.2. DECLARAÇÃO impressa na proposta de que os produtos/serviços ofertados atendem todas as 
especificações exigidas neste edital de licitação; 
4.12.3. DECLARAÇÃO impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos 
diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 
4.12.4. Banco, agência e número de conta corrente para depósito bancário do pagamento, caso seja a 
vencedora do certame. 
4.12.5. Caso a licitante deixe de apresentar o exigido no item 4.12.4, a mesma não será desclassificada. 

4.13. A simples participação neste certame implica: 
4.13.1. Que a licitante vencedora se compromete a efetuar a entrega dos produtos/serviços no preço de 
sua proposta final e de acordo com as condições estabelecidas no Anexo II – Termo de Referência; 
4.13.2. Que a vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
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4.13.3. Que os produtos/serviços fornecidos pela empresa vencedora atendam à todas as exigências 
editalícias e da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações necessárias. 
4.13.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas e indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos, não sendo aceito pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no 
sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Agente de Contratação, os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL. 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00. 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12. Serão aceitos apenas lances inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante. 
5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
5.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 
a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
5.17.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.17.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.17.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
5.17.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.17.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.17.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.17.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.17.6.2. Empresas brasileiras; 
5.17.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.17.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

5.19. Será desclassificada a proposta que:  
5.19.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.19.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.19.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.19.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.19.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

5.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação verificará 
se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4. do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
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6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 
disposto neste edital. 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo I deste edital.  
7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as 
expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 
estabelecimentos. 

7.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.5. Os DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO e a PROPOSTA FINAL READEQUADA (conforme 
modelo constante no Anexo III) deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação do(a) Agente de Contratação(a) 
no sistema, podendo ser prorrogado por igual período, desde que requerido pelo licitante, por meio do 
chat da plataforma, antes do término do prazo inicialmente concedido. 

7.5.1. O não envio, no prazo estabelecido, dos documentos de habilitação exigidos no edital implicará a 
inabilitação do licitante, ressalvada a hipótese de diligência para esclarecimento ou complementação de 
documentos preexistentes, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021. 
7.5.2. O não envio da proposta final readequada no prazo estabelecido poderá ser objeto de diligência 
pelo(a) Agente de Contratação(a), para fins de saneamento, desde que não haja alteração da substância 
da proposta, prejuízo à isonomia ou à competitividade do certame, sendo a desclassificação aplicada 
apenas em caso de não atendimento à diligência. 
7.5.3. O envio de documentos em campo diverso daquele indicado no sistema será admitido como falha 
formal, desde que realizado dentro do prazo estabelecido ou no prazo concedido em diligência, sendo 
possível sua aceitação ou o saneamento, desde que não haja prejuízo à análise, à isonomia entre os 
licitantes ou à competitividade do certame. 

7.6. Após o fim do prazo de entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 
para: 
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7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 
documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, fica autorizado o 
agente de contratação, Agente de Contratação ou comissão de contratação, conforme o caso, diligências 
necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão 
posterior de documentos.   

7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 
7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de 
habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições impeditivas 
à referida comprovação. 

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, 
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação superar 
o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 
14.1333/2021 e item 3.4 deste Edital. 

7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves 
públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura 
manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os respectivos 
arquivos para validação, se for o caso. 
7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame. 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei 
n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

8.1.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas que atuarem no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação. 

8.2. Quando for o caso, considerando que o objeto deverá ser fornecido em entrega única, imediata e integral, 
não será formalizado instrumento de contrato, sendo substituído pela autorização de compra, conforme 
previsto no artigo 95, II, da Lei nº 14.133/2021. 
8.3. Antes de formalizar a contratação, ou seja, antes de emitir a autorização de compra/prestação dos 
serviços, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as 
certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 
8.4. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente (ou não assinar o Contrato, quando for o caso) no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
8.5. Juntamente com o instrumento equivalente, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP. 
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8.6. A recusa injustificada em aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas, sendo que tal disposição se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, que não 
aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
 
9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e observará 
o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob 
pena de preclusão; 
9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 
9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante que 
deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 
10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 
30%. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3. 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico da Concorrência ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 
11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico da Concorrência, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício: 
15.451.0005-4.4.90-51 - Obras e Instalações – Secretaria de Obras, Viação e Serviços – FR1 e FR5. 
12.2. A presente contratação decorre do Termo de Compromisso nº 991995/2025/MCIDADES/CAIXA, 
celebrado no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação. 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no 
Portal www.novobbmnet.com.br .  
13.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser 
obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.cerquilho.sp.gov.br. 
13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação; 
ANEXO I-A – Modelo de Declaração de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO II-A - Modelo de formulário Socioeconômico para Programa Habitacional versão digital; 
ANEXO II-B - Modelo de formulário Socioeconômico para Programa Habitacional versão impressa; 
ANEXO II-C - Eixos, Resultados e Produtos do Trabalho Social no MCMV FNHIS Sub 50; 
ANEXO II-D - Recomendação de Atividades; 
ANEXO III – Modelo da Proposta Final Readequada; 
ANEXO IV – Minuta do Contrato. 
 
 

Cerquilho, 26 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO PILON 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PROCESSO N.º 2258/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 
em se tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 
casos de documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S (CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA); 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 
relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 

 
3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
 
4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Qualificação Técnico-Operacional: 
a1) A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de serviços de 
Trabalho Social compatíveis em características com o objeto desta contratação, contendo, no mínimo, 
a identificação do contratante e da contratada e a descrição dos serviços executados. 

b) Qualificação Técnico-Profissional: 
b1) 01 (um) Coordenador Responsável Técnico pelo Trabalho Social, com graduação em nível 
superior, preferencialmente em Serviço Social, Psicologia, Pedagogia ou Ciências Sociais, experiência 
mínima comprovada de 03 (três) anos em planejamento ou execução de Trabalho Social, mobilização 
comunitária ou educação popular relacionadas às políticas habitacionais, desenvolvimento territorial, 
saneamento ou à modalidade específica da intervenção, mediante apresentação de: 

• diploma de conclusão de curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC;  
• registro no respectivo conselho profissional, quando aplicável; 
• documentos idôneos que comprovem a experiência mínima exigida. 
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5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

5.1. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante (declaração encontra-se no Anexo III - Modelo 
da Proposta Final Readequada), atestando que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.cerquilho.sp.gov.br  
h) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador 
for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial 
está sendo cumprido;  
i) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 
j) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 
e item 2.10 do edital; 
k) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 
estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
5.2. Declaração de ME/EPP (quando for o caso), conforme modelo Anexo I – A. 
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ANEXO I-A – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

Ref.: PROCESSO N.º 2258/2026 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 10/2026. 
 
 
A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante legal ou procurador 
devidamente constituído, declara, na forma e sob as penas da lei, especialmente nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, art. 3º e demais legislações pertinentes, que se enquadra como: 
 
 
( ) MICROEMPRESA 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
( ) Outra:_____________________________________________________________. 
 
e que: 
 
a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I 
e II, art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006; 
 
b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4°, incisos I a X, da 
mesma Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente 

 
 

_______________, em _____ de __________de ______. 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador 

 
 
 
Nome do representante legal ou procurador: ____________________; 
Cargo do representante legal ou procurador: ____________________; 
CPF do representante legal ou procurador: _____________________ 
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PROCESSO N.º 2258/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para a 
Prestação de Serviços Técnicos de Elaboração e Execução do Projeto de Trabalho Social – PTS, no 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS 
Sub-50), conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. Nos termos do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o objeto caracteriza-se como serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, cujos padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos por meio das especificações estabelecidas neste Termo de Referência, 
permitindo que os licitantes apresentem propostas comparáveis com base em critérios objetivos de julgamento. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contexto: 
2.1.1. O Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) FNHIS Sub-50 (Programa 2320, Ação 00TI do 
Ministério das Cidades), é destinado a municípios brasileiros com até 50 mil habitantes, visando 
proporcionar moradia digna para famílias de baixa renda, com o objetivo de melhorar as condições de vida 
das famílias beneficiadas, promovendo a inclusão social e o desenvolvimento sustentável das áreas 
atendidas. 
2.1.2. O público-alvo do programa é composto por famílias com renda de até R$3.200,00. A seleção das 
famílias beneficiadas é realizada com base em critérios de vulnerabilidade social e econômica, priorizando 
aquelas que vivem em condições precárias de habitação. 
2.1.3. O PTS integrante dos programas e ações do Ministério das Cidades visa promover a inserção e 
integração dos beneficiários do projeto, fortalecendo a comunidade e garantindo o acesso a serviços 
essenciais. O objetivo é melhorar as condições de vida, concretizar direitos sociais, articular políticas 
públicas e garantir a sustentabilidade dos bens, equipamentos e serviços implantados. A execução do 
projeto deve incluir um conjunto de estratégias, processos e ações que incluem desde a mobilização e 
organização comunitária até a capacitação e o desenvolvimento de habilidades dos moradores. 

2.2. Justificativa: 
2.2.1. A contratação é justificada pela necessidade de cumprir as exigências estabelecidas nas Portarias 
MCidades 1416/2023, MCidades 75/2025 e conjunta MGI/MF/CGU 32/2024. Por meio da contratação será 
possível obter no mercado empresa que possa prover os serviços requeridos com efetivo de recursos 
humanos e estrutura suficientes, tecnicamente qualificado e adequado para realizar Trabalho Social. 
2.2.2. A contratação de uma empresa especializada para o Trabalho Social no contexto do FNHIS-Sub 50 
também é justificada pela complexidade e especificidade dessas ações. Empresas especializadas, que 
possuam o conhecimento técnico e a experiência necessárias para implementar estratégias e ações que 
visam melhorar as condições de vida das famílias beneficiadas, que utilizam metodologias comprovadas, 
realizam diagnósticos sociais, elaboram planos de ação, executam atividades educativas e monitoram os 
resultados, aumentam a probabilidade de sucesso e sustentabilidade da intervenção proposta, além de 
facilitar a transparência e prestação de contas dos recursos públicos utilizados na execução dos itens de 
investimento da intervenção. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Resultados Esperados:  

3.1.1. Ao final do PTS, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

• Inclusão social e melhoria das condições de vida das famílias beneficiárias. 
• Sustentabilidade das intervenções habitacionais. 
• Autonomia e engajamento das famílias nas decisões e ações relacionadas ao projeto. 
• Produção e difusão de conhecimento estratégico sobre a realidade social das famílias. 
• Formação e fortalecimento de grupos representativos locais. 
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• Estabelecimento de redes de cooperação socioterritoriais. 
• Adoção de práticas de uso sustentável dos recursos naturais. 
• Promoção da segurança alimentar e de hábitos saudáveis. 
• Sensibilização sobre práticas de autocuidado e saúde preventiva. 
• Aumento da renda das famílias beneficiárias através de atividades socioeducativas e práticas 

coletivas de inclusão produtiva. 
• Melhoria do conhecimento financeiro e das habilidades de gestão de recursos. 
• Valorização e difusão da cultura, identidade e memória da comunidade beneficiária. 
• Fortalecimento da promoção dos direitos humanos e da educação e cidadania. 

 
3.2. Eixos Temáticos:  

3.2.1. O Projeto de Trabalho Social – PTS deverá contemplar os eixos temáticos, resultados e produtos 
previstos no Anexo II-C – Eixos, Resultados e Produtos do Trabalho Social no MCMV/FNHIS Sub-50, 
observando, no mínimo, os seguintes eixos: 

Eixo I – Mobilização, Comunicação e Participação Social; 
Eixo II – Sustentabilidade da Intervenção ou Operação; 
Eixo III – Sustentabilidade Ambiental, Segurança Alimentar e Promoção da Saúde; 
Eixo IV – Desenvolvimento Socioeconômico; 
Eixo V – Direitos Humanos, Educação, Cidadania e Cultura. 

 
4. NORMAS APLICÁVEIS 

4.1. A CONTRATADA é responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas, 
no âmbito federal, estadual e municipal, direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do CONTRATO, inclusive 
quanto a trabalhos que venham a ser realizados por subcontratadas. 
4.2. A título de referência, destacamos alguns conjuntos de normas e regulamentos a serem observados, sem 
prejuízo da necessidade de observância de outros conjuntos de normas não citados: 

• PORTARIA MCID Nº 75, DE 28 DE JANEIRO DE 2025 - Dispõe sobre o Trabalho Social nos programas 
e ações do Ministério das Cidades. 

• PORTARIA MCID Nº 1416, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2023 - Regulamenta a linha de atendimento 
voltada à provisão subsidiada de unidades habitacionais em área urbanas, com recursos do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS, integrante do Minha Casa, Minha Vida, em 
municípios com população até cinquenta mil habitantes - MCMV FNHIS Sub 50. 

• PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 32, DE 4 DE JUNHO DE 2024 - Regulamenta as 
transferências obrigatórias a estados, Distrito Federal, municípios e consórcios públicos, para a 
execução de ações do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, de interesse da União, por 
meio da celebração de termo de compromisso, em atenção ao Decreto nº 11.855, de 26 de dezembro 
de 2023, e à Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007 (Redação dada pela Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 44, de 10 de julho de 2024). 

4.2. As ações e entregas resultantes dessa contratação podem ser adaptadas para adequação a qualquer 
novo ato administrativo que venha a ser publicado pelo Ministério das Cidades, no que se refere ao Trabalho 
Social ou ao Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) FNHIS Sub-50, mediante acordo entre Contratante e 
Contratada.  
 
5. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

5.1. Descrição, quantitativo e valor estimado do objeto: 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 
ESTIMADO 

1 1 Serviço 
Elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social – 
PTS, conforme especificações deste Termo de Referência. R$ 147.333,33 

 
5.2. Os preços ofertados deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos necessários à plena execução 
do objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, despesas com 
transporte, seguros e quaisquer outros custos incidentes, constituindo-se na única remuneração devida à 
contratada. 
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6. PRAZO DO CONTRATO 

6.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual. 
6.2. O objeto consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social – PTS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 
– FNHIS Sub-50, compreendendo a execução das atividades, produtos e demais obrigações previstas neste 
Termo de Referência. 
6.3. O prazo de vigência deverá ser suficiente para a conclusão integral do objeto contratado, observados o 
cronograma de execução e as etapas previstas neste Termo de Referência. 
6.4. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 16.133/2021, desde que a 
prorrogação seja devidamente justificada, demonstrado que a medida é necessária para a conclusão do objeto 
contratado, haja disponibilidade orçamentária e sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação da 
contratada. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Subcontratação: 
7.1.1. Considerando que o objeto consiste na prestação de serviços técnicos especializados cuja execução 
depende da atuação integrada da equipe técnica indicada pela contratada, especialmente quanto à 
elaboração do diagnóstico social, do Projeto de Trabalho Social (PTS), à coordenação técnica e à execução 
das ações previstas, não será admitida a subcontratação das atividades técnicas essenciais. Todavia, 
poderão ser subcontratadas atividades meramente acessórias ou de apoio operacional, desde que 
previamente autorizadas pela Administração e sem transferência da responsabilidade pela execução do 
objeto. 

7.2. Garantia de Proposta: 
7.2.1. A dispensa da exigência de garantia de proposta justifica-se em razão da natureza do objeto, 
consistente na prestação de serviços técnicos de elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social – 
PTS, cujos requisitos de qualificação técnica e demais condições de habilitação são suficientes para 
assegurar a participação de licitantes com capacidade para execução do objeto. 
7.2.2. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, a exigência de garantia de proposta constitui faculdade 
da Administração, devendo ser adotada apenas quando necessária à mitigação de riscos relevantes para 
o processo licitatório, circunstância que não se verifica na presente contratação. 
7.2.3. Ademais, sua exigência poderia restringir a competitividade, especialmente considerando a 
participação de empresas especializadas de pequeno e médio porte, sem proporcionar benefícios 
proporcionais à Administração. 

7.3. Garantia Contratual: 
7.3.1. A dispensa da exigência de garantia contratual justifica-se em razão da natureza do objeto e da forma 
de execução contratual, cujo pagamento ocorrerá de acordo com os serviços efetivamente executados e 
aceitos pela Administração. 
7.3.2. Trata-se de contratação cujo acompanhamento será realizado durante toda a execução contratual, 
mediante fiscalização, medição dos serviços e aprovação dos produtos entregues, mecanismos que 
reduzem significativamente os riscos de inadimplemento. 
7.3.3. A exigência de garantia contratual poderia restringir a competitividade, especialmente considerando 
a participação de empresas especializadas de pequeno e médio porte, sem apresentar benefícios 
proporcionais à Administração. 
7.3.4. Dessa forma, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, mostra-se adequada a dispensa da 
garantia de execução contratual. 

7.4. Participação de consórcio: 
7.4.1. A vedação à participação de empresas em consórcio justifica-se em razão da natureza do objeto, que 
consiste na prestação de serviços técnicos de elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social – PTS, 
não demandando complexidade técnica ou operacional que exija a conjugação de capacidades entre 
diferentes empresas. 
7.4.2. Os serviços poderão ser executados por empresa especializada que possua capacidade técnica, 
operacional e equipe compatível com as exigências estabelecidas neste Termo de Referência, inexistindo 
necessidade de reunião de empresas para sua adequada execução. 
7.4.3. A admissão de consórcios poderia aumentar a complexidade da gestão, fiscalização e 
responsabilização contratual, sem representar ganhos efetivos à competitividade ou à eficiência da 
contratação. 
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7.4.4. Assim, com fundamento no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a vedação à participação de consórcios 
mostra-se adequada, proporcional e compatível com as características do objeto, não implicando restrição 
indevida à competitividade. 
 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO E METODOLOGIA 

8.1. Objeto da contratação 

8.1.1. A contratação tem por objeto a prestação de serviços técnicos para elaboração e execução do Projeto 
de Trabalho Social (PTS), no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50, 
compreendendo todas as atividades previstas neste Termo de Referência, seus anexos e nas Portarias 
aplicáveis. 

 
8.2. Escopo dos serviços 

8.2.1. A execução do objeto compreenderá as seguintes etapas: 
I – Leitura Técnico-Comunitária – Pesquisa Censitária; 
II – Leitura Técnico-Comunitária – Grupo Focal; 
III – Mapeamento de Dados Socioterritoriais; 
IV – Elaboração da Proposta de Comunicação Social; 
V – Elaboração do Projeto de Trabalho Social – PTS; 
VI – Apresentação e Validação do PTS junto aos beneficiários; 
VII – Conclusão do Projeto de Trabalho Social; 
VIII – Execução do Projeto de Trabalho Social. 

 
8.3. LEITURA TÉCNICO-COMUNITÁRIA – PESQUISA CENSITÁRIA 

8.3.1. A pesquisa censitária deverá ser realizada junto às famílias beneficiárias, compreendendo todas as 
atividades previstas neste Termo de Referência, incluindo a aplicação dos instrumentos de pesquisa, 
organização das informações, análise dos dados e elaboração do relatório correspondente, que integrará o 
Projeto de Trabalho Social. 
8.3.2. Propósito: 

8.3.2.1. A Leitura Técnico-Comunitária compreende a execução do diagnóstico participativo, que 
contempla o tratamento dos dados em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados 
pessoais. O propósito da pesquisa censitária com as famílias é coletar e analisar dados socioeconômicos 
por meio de entrevistas de levantamento com representantes de todas as famílias atendidas pela 
intervenção. 

8.3.3. Instrumento e Conteúdos: 

8.3.3.1. Utilização de um formulário padrão composto por questões fechadas, que abrange os seguintes 
aspectos: 

• Número de integrantes da família; 
• Número de mulheres responsáveis pela unidade familiar; 
• Escolaridade; 
• Composição familiar por faixa etária; 
• Sexo e gênero; 
• Identificação de pessoas com deficiência; 
• Cor ou raça; 
• Renda familiar; 
• Condições atuais de moradia e acesso a serviços públicos; 
• Situação de trabalho, especificando se a ocupação é formal ou informal e as respectivas fontes 

de renda; 
• Fonte de subsistência ou renda vinculada à moradia atual; 
• Condição de saúde que requeira encaminhamento; 
• Comprometimento médio mensal da renda familiar com encargos, impostos, taxas, moradia e 

transporte, evidenciando, quando necessário, a necessidade de tarifa social para os serviços de 
saneamento e energia elétrica. 

8.3.4. Procedimentos para a Aplicação das Entrevistas: 
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8.3.4.1. Responsabilidade pela Execução: 
8.3.4.1.1. As entrevistas serão conduzidas pelo responsável técnico pelo Trabalho Social, em 
conjunto com o mobilizador social. 

8.3.4.2. Local e Logística: 
8.3.4.2.1. As entrevistas poderão ser realizadas na residência atual dos beneficiários ou em local 
designado pelo contratante, que apoiará a mobilização e a convocação dos participantes. 

8.3.4.3. Aplicação do Formulário: 
8.3.4.3.1. Será aplicado apenas um questionário por família, podendo ser utilizado o modelo 
disponibilizado no anexo I ou II. 
8.3.4.3.2. O entrevistado deverá ser o responsável pelo domicílio e/ou seu cônjuge/companheiro(a). 
8.3.4.3.3. Deverão ser reproduzidos questionários em quantidade suficiente, com margem de 
segurança para eventuais casos de inutilização. 

8.3.4.4. Consentimento e Confidencialidade: 
8.3.4.4.1. No início da entrevista, o entrevistado será informado sobre os objetivos do levantamento 
e cientificado de que os dados serão armazenados de forma segura, com acesso restrito, e que 
eventual divulgação ocorrerá de forma agregada, sem identificação individual. 
8.3.3.4.2. O entrevistador deverá ler, para o entrevistado, o termo de consentimento constante no 
próprio formulário. 

8.3.4.5. Tempo e Prazo: 
8.3.4.5.1. Cada entrevista terá duração aproximada de 40 minutos. 
8.3.4.5.2. As entrevistas deverão ser realizadas no prazo de uma semana após a seleção das famílias 
beneficiárias. 

8.3.5. Registro e Análise dos Dados 

8.3.5.1. Digitalização: 
8.3.5.1.1. Todos os formulários coletados deverão ser digitalizados, formando um banco de dados 
para posterior análise e interpretação. 

8.3.5.2. Análise dos Dados: 
8.3.5.2.1. Realizar estatísticas descritivas, comparações e cruzamentos de informações, a fim de 
identificar padrões e possíveis segmentações por grupos, os quais poderão ser priorizados na 
execução do PTS. 

8.3.5.3. Visualização dos Resultados: 
8.3.5.3.1. Utilizar gráficos, tabelas e infográficos para facilitar a interpretação dos dados, permitindo 
uma comunicação clara dos resultados para diferentes públicos (técnicos, comunidade e gestores). 

8.3.6. Produto:  

8.3.6.1. Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas na aplicação da pesquisa, 
incluindo a descrição da estratégia de divulgação, apresentando exemplares de peças de comunicação 
em meio impresso ou digital e registros fotográficos, além da consolidação da análise e visualização dos 
resultados, que deve compor o PTS. 

 
8.4. LEITURA TÉCNICO-COMUNITÁRIA – GRUPOS FOCAIS 

8.4.1. Após a realização da pesquisa censitária, deverão ser executados os grupos focais destinados ao 
aprofundamento qualitativo das informações coletadas. 
8.4.2. Os grupos focais deverão observar os procedimentos, quantitativos, responsabilidades, metodologia, 
conteúdos, registros e forma de análise previstos neste Termo de Referência. 

8.4.3. Propósito: 

8.4.3.1. A Leitura Técnico-Comunitária compreende a execução do diagnóstico participativo, que 
contempla o tratamento dos dados em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados 
pessoais. Os grupos focais com responsáveis pelas famílias serão realizados para coletar e analisar 
dados qualitativos que reflitam a visão coletiva dos beneficiários do empreendimento, complementando 
os resultados da pesquisa censitária. O método busca estimular a interação dos participantes por um 
tempo determinado, abordando o tema central e questões secundárias por meio de discussões 
mediadas por um moderador. Essa abordagem vai além de relatos individuais, explorando a dinâmica 
do grupo para evidenciar percepções sobre os processos de interesse. 

8.4.4. Público-Alvo, Perfil e Dimensionamento do Grupo: 
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8.4.4.1. A seleção dos participantes será não-probabilística, buscando, dentre os responsáveis pelas 
famílias, pessoas com características de interesse que possam oferecer diferentes visões sobre o objeto 
da investigação. 
8.4.4.2. Cada grupo será composto por 8 a 12 pessoas, podendo haver ajustes conforme a 
representatividade necessária. 
8.4.4.3. O contratante apoiará no recrutamento. 
8.4.4.4. Considerando que o empreendimento em questão objetiva prover 40 unidades habitacionais UH, 
será realizado 2 grupos focais. (Realizar 1 (um) grupo focal para empreendimentos com 25 UH e até 2 
(dois) grupos para empreendimentos com 50 UH) 

8.4.5. Procedimentos para Realização dos Grupos Focais: 

8.4.5.1. Aspectos Gerais da Aplicação: 
8.4.5.1.1. Local e Logística: 

a) Os encontros serão realizados em espaços que permitam aos participantes se sentarem frente 
a frente, garantindo um ambiente propício ao diálogo. 
b) O local, provido pelo contratante, deve oferecer condições adequadas para a realização do 
encontro. O contratado deverá disponibilizar lanches aos participantes durante a atividade. 
c) O encontro poderá ser gravado em vídeo ou apenas áudio, desde que haja a devida autorização 
dos participantes. Alternativamente, o registro pode ocorrer por meio das notas do assistente de 
moderação, porém deve-se priorizar a gravação considerando os benefícios deste tipo de registro 
para a análise posterior.  

8.4.5.2. Responsabilidade pela Execução: 
8.4.5.2.1. A condução dos grupos será feita por um moderador e um assistente de moderação, papéis 
que serão desempenhados pelo responsável técnico do Trabalho Social e pelo mobilizador social. 
8.4.5.2.2. O moderador tem a função de estimular a discussão, assegurar a participação de todos e 
manter o foco no tema, enquanto o assistente registra as falas e observa aspectos não verbais. 
8.4.5.3. Conteúdos e Condução do Encontro: 
8.4.5.3.1. Inicialmente, o moderador prestará esclarecimentos sobre o propósito do encontro e 
definirá os acordos de participação, como respeito à fala, autorização para gravação (com a devida 
justificativa) e duração da sessão. Os participantes serão informados de que os dados serão 
armazenados de forma segura, com acesso restrito, e que eventual divulgação ocorrerá de forma 
agregada, sem identificação individual. 
8.4.5.3.2. Serão abordadas questões exploratórias dentre os temas a seguir:  

a) Expectativas e Sonhos: Quais são as suas expectativas e sonhos para a nova casa e o bairro? 
b) Convivência e Integração: Como vocês imaginam a convivência com os vizinhos e a criação de 
novas redes de apoio? 
c) Medos e Inseguranças: Quais são as maiores preocupações ou medos em relação à mudança? 
d) Impacto na Vida Familiar: Como a mudança pode afetar a rotina e a vida da família? 
e) Prioridades em Serviços Públicos: Quais serviços (transporte, saúde, educação, segurança, 
saneamento) são essenciais para facilitar a transição? 
f) Necessidades de Apoio: Que tipo de apoio, orientação ou capacitação é necessário para esse 
período? 
g) Avaliação das Informações Recebidas: Como vocês avaliam as informações já recebidas sobre 
o projeto? 
h) Informações e Canais de Comunicação: Que outras informações desejam ter e qual a melhor 
forma de recebê-las (reuniões, panfletos, mensagens)? 
i) Sugestões para a Adaptação: Quais atividades ou iniciativas podem ajudar a comunidade a se 
adaptar e se integrar na nova moradia? 
j) Outros aspectos relacionados à inserção no novo contexto poderão ser explorados conforme os 
resultados da pesquisa quantitativa. 

8.4.6. Tempo e Prazo: 

8.4.6.1. Os grupos focais ocorrerão após a realização e análise da pesquisa censitária, de forma a 
complementar e aprofundar os dados quantitativos. Cada encontro poderá ter até 2h de duração, 
aproximadamente. 

8.4.7. Análise e Visualização dos Dados: 

8.4.7.1. As fontes de análise serão as gravações e as anotações do assistente de moderação. 
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8.4.7.2. Os conteúdos serão organizados em categorias de interesse alinhadas às questões 
exploratórias, com análise da frequência e do sentido atribuído às falas para identificar os aspectos mais 
relevantes. 
8.4.7.3. Os resultados serão consolidados e apresentados em relatório, podendo conter recursos visuais 
(gráficos, tabelas e infográficos) para facilitar a interpretação e a comunicação dos achados, integrando-
os à leitura técnico-comunitária. 

8.4.8. Produto:  

8.4.8.1. Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas na condução do grupo 
focal, incluindo a descrição da estratégia de divulgação, apresentando exemplares de peças de 
comunicação em meio impresso ou digital e registros fotográficos, além da consolidação da análise e 
visualização dos resultados, que deve compor o PTS. 

 
8.5. MAPEAMENTO DE DADOS SOCIOTERRITORIAIS 

8.5.1. A contratada deverá realizar levantamento e análise das características socioterritoriais da área de 
intervenção, mediante revisão documental, entrevistas com informantes-chave e análise das informações 
obtidas, conforme metodologia estabelecida neste Termo de Referência. 

8.5.2. Propósito: 

8.5.2.1. Coletar e analisar dados socioterritoriais que possibilitem caracterizar a localidade onde será 
implementado o empreendimento habitacional, bem como identificar atores e instituições relevantes e 
mapear a disponibilidade de serviços públicos visando à articulação de rede de atendimento 
socioterritorial. 

8.5.3. Responsabilidade pela Execução: 

8.5.3.1. Responsável técnico pelo Trabalho Social 

8.5.4. Prazo para Execução: 

8.5.4.1. A leitura de dados socioterritoriais poderá ocorrer em paralelo ao início das atividades de 
pesquisa socioeconômica dos beneficiários. 

8.5.5. Revisão Documental 

8.5.5.1. Fontes: 
8.5.5.1.1. Utilizar materiais fornecidos pelo contratante como mapas, estudos, relatórios setoriais e 
dados estatísticos. 
8.5.5.1.2. Consultar sites especializados, portais governamentais, estudos acadêmicos e publicações 
científicas, se for o caso.  As fontes online devem ser selecionadas com base na credibilidade, 
atualidade e relevância dos dados. 
8.5.5.1.3. Usar como referência: 

• o Plano Diretor Municipal ou equivalente, ou o Plano de Ação Estadual ou Regional, quando 
existentes; 

• os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, de que trata a Lei nº 10.257/2001 e a 
legislação local, estadual e federal; 

• o Plano local de Habitação de Interesse Social, quando houver; 
• outros planos setoriais, tais como Plano de Saneamento Básico, Plano de Bacia Hidrográfica, 

Plano de Mobilidade Urbana; Plano Diretor de Drenagem Urbana e Plano Municipal de 
Redução de Riscos, quando houver. 

8.5.5.2. Dados a Serem Extraídos: 
8.5.5.2.1. Delimitação das poligonais de intervenção e da macroárea, e sua inserção no Município. 
8.5.5.2.2. Histórico de ocupação e uso do solo. 
8.5.5.2.3. Características do meio físico e ambiental, infraestrutura de acesso (estradas, vias, 
hidrovias) e urbana. 
8.5.5.2.4. Informações sobre serviços, equipamentos, projetos, programas e políticas públicas 
existentes e planejados. 
8.5.5.2.5. Dados sobre incidência de criminalidade, formação de grupos ilícitos, tráfico, violência 
doméstica e exploração da prostituição. 
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8.5.5.2.6. Identificação de povos ou comunidades tradicionais, entidades da sociedade civil, grupos 
representativos e iniciativas culturais. 
8.5.5.2.7. Áreas de vulnerabilidade e risco social, ambiental ou sanitário. 
8.5.5.2.8. Demandas do mercado de trabalho, vocações produtivas e oportunidades de geração de 
renda. 

8.5.6.  Entrevistas com Informantes-Chave 

8.5.6.1. Seleção dos Informantes: 
8.5.6.1.1. Realizar, no mínimo, 5 entrevistas com informantes como: 

a) Gestor do órgão responsável pela intervenção; 
b) Representante da Secretaria de Educação que atende a região; 
c) Representante da Secretaria de Assistência/CRAS que atende a região; 
d) Representante da Secretaria de Saúde que atende a região; 
e) Representante do órgão responsável pela política pública de Trabalho e Emprego; 
f) Representante de organizações sociais atuantes no território; 
g) Outros informantes estratégicos que possam contribuir para o mapeamento de oportunidades 
de cooperação tais como: organizações da sociedade civil, Defensorias, empresas locais, 
instituições acadêmicas. 

8.5.6.2. Conteúdos e Condução das Entrevistas: 
8.5.6.2.1. O entrevistador deverá pactuar com o entrevistado a definição prévia de como o processo 
será desenvolvido, como os dados serão usados e a responsabilidade pela preservação das 
informações obtidas.  
8.5.6.2.2. A concordância entre entrevistador e entrevistado também diz respeito ao consentimento 
para a gravação da entrevista. Caso não seja possível a gravação, deverá ser pactuado que as 
respostas serão anotadas e registradas no estudo.  
8.5.6.2.3. Deverá ser esclarecido ao entrevistado que a divulgação de seu cargo fará parte do 
relatório de leitura técnica, uma vez que é um elemento relevante especificar porque o informante 
tem legitimidade para fornecer informações sobre o tema. 
8.5.6.2.4. As entrevistas deverão ser conduzidas de forma semiestruturada, abordando temas como: 
8.5.6.2.5. A inserção do empreendimento no município e a delimitação da área de intervenção. 
8.5.6.2.6. Desafios e oportunidades em infraestrutura e acesso a serviços públicos. 
8.5.6.2.7. Aspectos de destaque na vigilância socioassistencial sobre a população atendida e o 
território. 
8.5.6.2.8. Aspectos socioambientais e indicadores de vulnerabilidade (incluindo segurança e 
criminalidade). 
8.5.6.2.9. Demandas do mercado de trabalho e potencial de geração de renda. 
8.5.6.2.10. Visões sobre os programas e políticas públicas existentes e planejados. 

8.5.7. Análise dos Dados: 

8.5.7.1. Unificar as informações obtidas na revisão documental e nas entrevistas e realizar análise que 
permita: 

a) Identificar aspectos que necessitam de atenção no acesso dos beneficiários às políticas públicas. 
b) Mapear as oportunidades de geração de renda existentes no território. 
c) Mapear oportunidades que poderão ser abordadas na articulação de rede de cooperação. 

8.5.8. Produto:  

8.5.8.1. Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas no mapeamento 
socioterritorial, incluindo a descrição da estratégia de divulgação, apresentando exemplares de peças 
de comunicação em meio impresso ou digital e registros fotográficos, além da consolidação da análise 
e visualização dos resultados, que deve compor o PTS. 

 
8.6. PROPOSTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

8.6.1. Concluída a Leitura Técnico-Comunitária, deverá ser elaborada a Proposta de Comunicação Social, 
contemplando as estratégias de mobilização, comunicação e participação dos beneficiários, observando as 
etapas previstas neste Termo de Referência. 

8.6.2. Propósito: 
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8.6.2.1. Deverá ser elaborada a Proposta de Comunicação Social, que consiste na formulação de 
estratégias de comunicação que incentivem a mobilização e a participação dos beneficiários, definindo-
se os instrumentos que serão utilizados ao longo da execução do PTS. 

8.6.3. Responsabilidade pela Execução: 

8.6.3.1. Responsável técnico pelo Trabalho Social 

8.6.4. Prazo para Execução: 

8.6.4.1. Deverá ser concluída após a finalização da etapa da atividade de Leitura Técnico-Comunitária 

8.6.5. Etapas: 

8.6.5.1. Análise da Leitura Técnico-Comunitária: 
•    Identificar características do público-alvo (perfil socioeconômico, nível de instrução, acessibilidade 
digital e principais meios de comunicação utilizados). 
•    Levantar as demandas específicas da comunidade relacionadas à comunicação. 

8.6.5.2. Definição de Objetivos e Diretrizes: 
•    Estabelecer os principais objetivos da comunicação social (exemplo: mobilização da comunidade, 
disseminação de informações, engajamento social). 
•    Definir princípios orientadores como clareza, acessibilidade, linguagem inclusiva e adequação 
cultural. 

8.6.5.3. Definição dos Instrumentos e Canais de Comunicação: 
•     Selecionar os meios mais eficazes para alcançar os beneficiários (exemplo: redes sociais, rádio 
comunitária, grupos de WhatsApp, panfletos, cartazes). 
•     Criar identidade visual do projeto, incluindo logos e paleta de cores. 

8.6.6. Produto: 

8.6.6.1. Proposta de Comunicação Social detalhada das ações e atividades previstas no PTS, contendo 
estratégias e justificativas. 

 
8.7. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL – PTS 

8.7.1. Com base nas informações levantadas nas etapas anteriores, a contratada deverá elaborar o Projeto 
de Trabalho Social, observando a estrutura, conteúdo, planejamento, detalhamento metodológico, 
composição orçamentária e cronograma físico-financeiro previstos neste Termo de Referência. 
8.7.2. Com base nos dados e informações obtidos e analisados sobre as famílias beneficiárias e sobre o 
território, resultantes das ações anteriores, bem como em informações fornecidas pelo CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá elaborar um Projeto de Trabalho Social (PTS). 
8.7.3. O PTS é um documento que expressa o entendimento entre as partes envolvidas sobre o que será 
feito, servindo como um instrumento de trabalho capaz de orientar a execução das atividades. Deve 
apresentar um conjunto de propostas adequadas ao quantitativo de famílias, perfil dos beneficiários, 
potencialidade do território e disponibilidade de recursos. É essencial que o projeto seja elaborado com 
clareza e objetividade, considerando os diferentes públicos que terão acesso ao texto. Além disso, a 
coerência entre os elementos do projeto é fundamental, assegurando que todas as partes se conectem de 
maneira lógica e harmoniosa, facilitando a compreensão e a implementação das ações propostas. 
8.7.4. Para as intervenções do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) FNHIS Sub-50 devem ser 
definidas e detalhadas as ações e atividades que proporcionem no mínimo a entrega dos produtos 
elencados no Anexo II-C. 
8.7.5. Deve conter a seguinte estrutura: 

8.7.5.1. Identificação da área de intervenção ou do empreendimento: nome da área ou comunidade, 
bairro, cidade, UF. Limite da macroárea e da(s) poligonal(is) de intervenção ou do empreendimento; 
8.7.5.2. Identificação da equipe técnica responsável: dados do órgão ou entidade (nome e CNPJ) e da 
equipe técnica (nome, cargo e documentos comprobatórios); 
8.7.5.3. Leitura técnico-comunitária da realidade: diagnóstico participativo que contempla o tratamento 
dos dados conforme legislação vigente sobre proteção de dados pessoais; 
8.7.5.4. Planejamento do conjunto de ações e atividades por eixos temáticos: definição dos resultados 
a serem alcançados e dos produtos a serem elaborados, que conduzirão ao alcance dos objetivos 
específicos. Os resultados e produtos obrigatórios para a modalidade de intervenção PMCMV FNHIS 
Sub 50 estão relacionados no Anexo II-C; 
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8.7.5.5. Justificativas: fatores que levaram à definição do PTS apresentado, considerando os eixos 
temáticos e resultados incorporados ao projeto e sua compatibilidade com as características do território, 
da população, bem como a sua contribuição para a concretização das mudanças pretendidas com o 
Trabalho Social; 
8.7.5.6. Detalhamento de cada ação ou atividade: descrição metodológica e instrumental, com 
especificação das atividades que possibilitarão a entrega dos produtos previstos no Anexo II-C, contendo 
os seguintes elementos: 

• especificação do público-alvo a ser atendido; 
• especificação e dimensionamento, definindo local de realização, periodicidade, frequência e 

estimativa de duração, considerando o tempo de planejamento, divulgação, execução e relatoria; 
• instrumentos e técnicas escolhidas; 
• conteúdos abordados; 
• estratégias de comunicação; 
• atribuições e perfis dos responsáveis técnicos; 
• formas de avaliação pelos participantes; e 
• meios de verificação. 

8.7.5.7. Acompanhamento: definição da periodicidade de apresentação dos Relatórios de 
Acompanhamento do Trabalho Social, conforme cronograma físico-financeiro; 

8.7.5.7.1. Composição orçamentária: planilha de custos de cada ação, atividade ou produto proposto.  
8.7.5.7.2. O orçamento deverá consolidar todos os serviços e insumos necessários à execução. 
Também será necessário apresentar todas as referências de preços que embasaram os valores 
apresentados na planilha de custos; 
8.7.5.7.3. A planilha orçamentária deverá conter, no mínimo: itemização, descrição detalhada do 
serviço/insumo, código do serviço/insumo, fonte da referência de preço, unidade de medida, 
quantidade, custo unitário, preço unitário (custo com BDI), preço total do item, e preço total orçado. 
O cabeçalho deverá informar o contratante e data-base do orçamento. 
8.7.5.7.4. As cotações de mercado, caso houver, devem conter, no mínimo, nome do fornecedor, 
CNPJ, telefone, data, discriminação do item cotado e preço, e devem ser apresentadas consolidadas, 
em forma de planilha. 

8.7.5.8. Cronograma físico-financeiro: definição do período de realização das ações e atividades, e da 
entrega dos produtos, com os respectivos desembolsos.  
8.7.5.9. O cronograma físico-financeiro deve estar coerente com o cronograma de obras, de forma a 
projetar atividades do Trabalho Social que aconteçam desde antes da conclusão das obras, culminando 
com o registro do primeiro RATS até, no máximo 80% de execução das obras, e o RATS final após a 
conclusão do período. Pós-Ocupação de, no mínimo, 6 meses após a mudança dos beneficiários. 

8.7.6. Produto: 

8.7.6.1. Projeto de Trabalho Social, versão inicial, assinado e com o registro do responsável técnico pela 
sua elaboração. 

 
8.8. APRESENTAÇÃO E VALIDAÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL 

8.8.1. Após a elaboração da versão inicial do Projeto de Trabalho Social, deverá ser realizada reunião com 
as famílias beneficiárias para apresentação, discussão, participação e validação do projeto, observando 
todos os procedimentos previstos neste Termo de Referência.  

8.8.2. Propósito: 

8.8.2.1. Realizar uma reunião com as famílias beneficiárias do PMCMV FNHIS Sub 50 para permitir a 
participação no planejamento do Projeto de Trabalho Social (PTS). O objetivo é coletar informações, 
promover o engajamento e assegurar que as ações planejadas atendam às necessidades e expectativas 
da comunidade. 

8.8.3. Procedimentos: 

8.8.3.1. Convocação e Divulgação: Enviar convites e divulgar a reunião por meio de cartazes, redes 
sociais, e-mails e outros meios de comunicação acessíveis às famílias beneficiárias. 
8.8.3.1. Preparação do Local: Organizar o espaço físico ou virtual para a reunião, garantindo conforto e 
acessibilidade para todos os participantes. 
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8.8.3.1. Abertura da Reunião: Apresentar os objetivos da reunião e a importância da participação das 
famílias no planejamento do PTS. 
8.8.3.1. Discussão e Coleta de Informações: Facilitar discussões em grupo para identificar necessidades, 
sugestões e preocupações das famílias. Utilizar dinâmicas participativas para estimular a interação. 
8.8.3.1. Encaminhamentos: Registrar as propostas e encaminhamentos acordados durante a reunião. 

8.8.4. Responsabilidade: 

8.8.4.1. A responsabilidade pela organização e condução da reunião será da equipe técnica da 
CONTRATADA, com apoio do CONTRATANTE.  

8.8.5. Produto: 

8.8.5.1. Comprovação da execução participativa das atividades do processo de planejamento do PTS, 
incluindo relato sistematizado das ações ou atividades realizadas, descrição da estratégia de divulgação 
utilizada, perfil e quantidade de participantes presentes, dinâmica adotada durante a reunião, conteúdos 
abordados, interações observadas e encaminhamentos firmados. 
8.8.5.1. Registros documentais, tais como: exemplares de peças de comunicação em meio impresso ou 
digital, listas de presença, registros fotográficos, avaliação dos participantes, entre outros. 

 
8.9. CONCLUSÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL 

8.9.1. Após a validação junto aos beneficiários, a contratada deverá revisar, consolidar e apresentar a 
versão final do Projeto de Trabalho Social.  
8.9.2. Com base nas interações e encaminhamentos firmados na apresentação e validação junto aos 
beneficiários, revisar e consolidar versão final do PTS.  

8.9.3. Produto:  

8.9.3.1. Projeto de Trabalho Social, versão final, assinado e com o registro do responsável técnico pela sua 
elaboração. 

 
8.10. EXECUÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL 

8.10.1. A execução do Projeto de Trabalho Social deve ser realizada garantindo que todas as atividades 
sejam implementadas conforme a metodologia definida e o cronograma estabelecido. 
8.10.2. Eventuais mudanças na metodologia ou nas atividades previstas devem ser amplamente discutidas 
e validadas junto às famílias, assegurando que as demandas e prioridades da população sejam plenamente 
atendidas, como realizado na elaboração do Projeto de Trabalho Social. 

8.10.2. Produto: 

8.10.2.1. Relatório de Atividades do Trabalho Social – RATS - mensal comprovando a execução das 
ações e atividades através do relato sistematizado, contendo a estratégia de divulgação, o perfil e a 
quantidade de participantes, a dinâmica adotada, conteúdos abordados, interações observadas e 
encaminhamentos firmados.  
8.10.2.2.Os registros documentais complementam e evidenciam a realização, contendo peças de 
comunicação, convite e/ou convocação aos participantes, lista de presença com nome, telefone e 
assinatura dos participantes, registros fotográficos georreferenciados, material apresentado ou entregue 
aos participantes, certificados e declarações, avaliação dos participantes, documentos específicos que 
comprovem a entrega de bens e serviços, tais como atos de constituição de comissões, registro de 
formalização de parcerias, regimentos, atas e demais documentos comprobatórios. 
8.10.2.3.O RATS deve apresentar a seguinte estrutura: 

I - Identificação: 
a) dados gerais da área de intervenção ou do empreendimento; 
b) dados gerais do contrato, termo de compromisso ou intervenção ou operação; 
c) dados do órgão ou entidade responsável pelo Trabalho Social; 
d) dados da equipe técnica e do Responsável Técnico do Trabalho Social; 
e) dados do Gestor do Trabalho Social, quando houver; 
f) dados da empresa contratada, quando houver; 
g) período de execução do Trabalho Social; e 
h) controle financeiro, com valor total medido no período e percentual de evolução. 
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II - Meios de verificação dos produtos realizados no período, conforme Anexo I da Portaria MCID 
75/2025; 
III - demonstrativo de despesas por produto no período; 
IV - Considerações da equipe técnica sobre a execução no período, com a indicação das atividades 
programadas e não executadas, quando for o caso, contendo justificativa e perspectiva de 
redirecionamento; e 
V - Aceite da equipe técnica sobre o conteúdo do RATS apresentado, no caso de execução indireta 
do Trabalho Social. 

 
8.11. EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.11.1. Para a adequada execução do objeto, a contratada deverá manter, durante toda a vigência 
contratual, equipe técnica compatível com a complexidade dos serviços, composta, no mínimo, pelos 
seguintes profissionais: 

I – 01 (um) Coordenador Responsável Técnico pelo Trabalho Social, com graduação em nível 
superior, preferencialmente em Serviço Social, Psicologia, Pedagogia ou Ciências Sociais, responsável 
pelo planejamento, coordenação, supervisão e acompanhamento técnico da execução do Projeto de 
Trabalho Social. 
II – 01 (um) Mobilizador Social, responsável pela mobilização e articulação das famílias beneficiárias, 
apoio às ações comunitárias, organização das atividades participativas e suporte à execução das ações 
previstas no Projeto de Trabalho Social, sendo desejável que possua conhecimento da realidade local, 
preferencialmente como liderança comunitária, beneficiário ou morador da área de intervenção, do 
empreendimento ou da macroárea. 

8.11.2. A substituição de qualquer profissional da equipe técnica deverá ser previamente comunicada à 
Administração e somente poderá ocorrer mediante apresentação de profissional com qualificação 
equivalente ou superior, observada a aprovação da fiscalização do contrato. 

 
9. REQUISITOS PARA A DOCUMENTAÇÃO PRODUZIDA 

9.1. Para cada atividade descrita na metodologia e anexo, haverá um ou mais produtos a serem entregues, 
nas quantidades definidas. Os produtos serão considerados concluídos quando entregues completos, em 
conformidade com o especificado neste TR, e após a sua aceitação pela gestão do contrato. 
9.2. Todo o trâmite de documentação deve ser realizado por meio do TransfereGov, seguindo orientações 
específicas para uso da plataforma. 
9.3. Não serão aceitas entregas parciais de produtos. Eventuais documentos produzidos para esclarecimentos 
e orientações durante a elaboração dos produtos deste TR não serão considerados entregas parciais. 
9.4. Os documentos produzidos deverão conter elementos que permitam sua identificação, tais quais 
identificação do CONTRATANTE, da CONTRATADA, dos autores, do empreendimento; identificação e dados 
do documento (título, data da emissão e controle de revisão/versão). 
9.5. Quando necessárias legendas, elas devem ser claras e completas contendo toda a simbologia utilizada. 
9.6. Todos os documentos técnicos deverão ser entregues à CONTRATANTE assinados, com dimensão e 
tamanho de letras que possibilitem a perfeita visualização e compreensão dos seus conteúdos. A gestão do 
contrato poderá, a qualquer momento, considerar o documento entregue insuficiente ou ilegível, solicitando o 
seu refazimento ou complementação, sem ônus para a CONTRATANTE. 
9.7. A CONTRATADA deverá fornecer os documentos relacionados às entregas (relatórios, produtos, registros) 
ao CONTRATANTE em arquivos digitais, devidamente relacionados e identificados. 
9.8. Os arquivos digitais deverão ser disponibilizados em formato .PDF e em padrão PDF-A e deve ser assinada 
digitalmente, com o uso de certificado digital padrão ICP-BRASIL. 
9.9. Se digitalizado a partir de documento físico, deve ser assinado com certificado digital padrão ICPBrasil e 
apresentar as mesmas características dos documentos originais (fontes, cores, espessuras de linha, estilos 
etc.). Os documentos contendo textos deverão ser entregues em formato .PDF. Além do arquivo .PDF, 
planilhas devem ser entregues também em arquivo editável no formato .XLS. 
9.10. Os documentos do tipo texto e planilhas, tais como relatórios, memoriais descritivos, planilha 
orçamentária e memórias de cálculo, deverão ser entregues preferencialmente no tamanho A4. 
 
10. RESULTADOS ESPERADOS 

10.1. Ao se concluir os serviços detalhados nesse termo de referência espera-se obtenção e difusão de 
conhecimento estratégico sobre a realidade social das famílias e território beneficiado e um projeto de Trabalho 
Social aderente a essa realidade. 
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10.2. Também é esperado que as atividades participativas promovam o engajamento dos beneficiários 
facilitando a continuidade do processo durante a execução do projeto de Trabalho Social, bem como a 
sustentabilidade e perenidade do empreendimento entregue a população. 
 
11. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente executados, conforme o cumprimento das 
atividades e a entrega dos produtos previstos na metodologia e no cronograma estabelecidos neste Termo de 
Referência, observada a gestão e fiscalização do contrato e os preços constantes da proposta adjudicada. 
11.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, após o recebimento definitivo do objeto, nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
11.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal/Fatura quando a Administração atestar o 
recebimento do objeto, mediante verificação do efetivo cumprimento das atividades executadas, da entrega 
dos produtos previstos neste Termo de Referência e do aceite da medição pela gestão do contrato. 
11.5. A inserção da medição dos serviços no TransfereGov, ou a protocolização junto ao contratante de 
qualquer serviço, relatório ou produto, não caracteriza, por si só, o recebimento do objeto para fins de 
pagamento, permanecendo condicionada à análise, conferência, aceite do conteúdo entregue e aferição pela 
gestão do contrato. 
11.6. Caso seja constatada qualquer não conformidade na execução dos serviços ou nos produtos 
apresentados, a gestão do contrato comunicará formalmente a contratada para que promova as correções 
necessárias, ficando suspenso o respectivo pagamento até a regularização. 
11.7. O serviço executado em desacordo com as especificações deste Termo de Referência não será objeto 
de faturamento enquanto não sanadas as irregularidades, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
no contrato. 
11.8. Após o aceite da medição, a contratante solicitará à contratada a emissão da Nota Fiscal/Fatura em nome 
da contratante, contendo os requisitos legais e formais aplicáveis, especialmente a identificação do contrato, 
data de emissão, descrição dos serviços executados, CNPJ, valores e demais informações exigidas pela 
legislação. 
11.9. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante comunicará a contratada 
para emissão da Nota Fiscal/Fatura com o valor efetivamente devido. 
11.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo para pagamento após a comprovação da regularização, sem qualquer ônus para a Administração. 
11.11. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar acompanhada da comprovação da manutenção da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou apresentação da documentação prevista no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 
11.12. Previamente a cada pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições de habilitação 
exigidas na contratação. 
11.13. Constatada irregularidade do contratado, será promovida sua notificação para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou apresente defesa, admitida uma prorrogação, por igual período, a critério 
da Administração. 
11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração adotará as 
providências cabíveis, inclusive quanto à rescisão contratual, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.15. Quando não comprovada a regularidade fiscal e houver efetiva execução do objeto, os pagamentos 
poderão ser realizados até que seja decidida a rescisão contratual, observado o interesse público e a legislação 
aplicável. 
11.16. As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada, reiniciando-se 
o prazo para pagamento após sua regular reapresentação. 
11.17. Caso a data prevista para pagamento recaia em sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 
pagamento será realizado no primeiro dia útil subsequente, sem incidência de juros ou atualização monetária. 
11.18. É condição para aceitação da Nota Fiscal/Fatura que o documento contenha o destaque dos tributos 
incidentes e das retenções legais, quando aplicáveis. 
11.19. As pessoas jurídicas enquadradas nas hipóteses legais de dispensa de retenção tributária deverão 
comprovar essa condição nos termos da legislação vigente. 
 
 



       

28 
Concorrência Eletrônica Nº 10/2026 – Processo Nº 2258/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO 
SECRETARIA DE FINANÇAS - DIRETORIA DE COMPRAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 – PROCESSO Nº 2258/2026 
E D I T A L N.º 63/2026 

Sob a Regência da Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 – D.O.U. – 01/04/2021 

 
12. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. Para a Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços Técnicos de 
Elaboração e Execução do Projeto de Trabalho Social – PTS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida – Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS Sub-50), objeto deste Termo de 
Referência, que se enquadra como serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, de fornecimento não contínuo, será adotada a modalidade licitatória “Concorrência Eletrônica”, 
e o critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

12.1.1. Justificativa da Modalidade e do Critério de Julgamento: 

12.1.1.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual para elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social – 
PTS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50. 
12.1.1.2. A adoção da modalidade Concorrência Eletrônica justifica-se em razão do disposto no 
parágrafo único do art. 29 da Lei nº 14.133/2021, bem como do § 1º do art. 18 da Portaria MCID nº 75, 
de 28 de janeiro de 2025, que vedam a utilização da modalidade pregão para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 
12.1.1.3. Quanto ao critério de julgamento, adota-se o Menor Preço (Global), considerando que o objeto 
possui escopo previamente definido pela Administração, com metodologia, etapas, produtos, equipe 
mínima, prazos de execução, resultados esperados e demais requisitos técnicos estabelecidos neste 
Termo de Referência, não havendo margem para apresentação de soluções técnicas distintas que 
demandem avaliação comparativa de propostas técnicas. 
12.1.1.4. Adicionalmente, o valor estimado da contratação é inferior ao limite previsto no § 2º do art. 37 
da Lei nº 14.133/2021 para adoção obrigatória dos critérios de julgamento por melhor técnica ou técnica 
e preço. Dessa forma, mostra-se adequada a utilização do critério de Menor Preço, preservando-se a 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, sem prejuízo da qualidade da execução, a 
qual será assegurada por meio das exigências de habilitação técnica, da qualificação da equipe 
profissional e das condições de execução estabelecidas neste Termo de Referência. 
12.1.1.5. Assim, a adoção da modalidade Concorrência Eletrônica, com julgamento pelo Menor Preço 
Global, atende aos princípios da legalidade, eficiência, competitividade, economicidade e seleção da 
proposta mais vantajosa, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com as normas específicas 
aplicáveis ao Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50. 

 
12.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 
12.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Qualificação Técnico-Operacional: 
a1) A licitante deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de serviços de 
Trabalho Social compatíveis em características com o objeto desta contratação, contendo, no mínimo, 
a identificação do contratante e da contratada e a descrição dos serviços executados. 

b) Qualificação Técnico-Profissional: 
b1) 01 (um) Coordenador Responsável Técnico pelo Trabalho Social, com graduação em nível 
superior, preferencialmente em Serviço Social, Psicologia, Pedagogia ou Ciências Sociais, experiência 
mínima comprovada de 03 (três) anos em planejamento ou execução de Trabalho Social, mobilização 
comunitária ou educação popular relacionadas às políticas habitacionais, desenvolvimento territorial, 
saneamento ou à modalidade específica da intervenção, mediante apresentação de: 

• diploma de conclusão de curso superior reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC;  
• registro no respectivo conselho profissional, quando aplicável; 
• documentos idôneos que comprovem a experiência mínima exigida. 

 
12.4. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.4.1. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, será convocado outro licitante, 
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observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
12.4.2. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de Ciência e de 
Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro 
no CadTCESP. 
12.4.3. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades previstas na legislação e no edital, sendo que este disposto se aplica inclusive 
aos licitantes remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa 
recusada pela administração pública. 
12.4.4. A licitante vencedora deverá apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável 
mediante justificativa aceita pela Administração, a comprovação do vínculo jurídico com o 
Coordenador Responsável Técnico indicado na fase de habilitação e com o Mobilizador Social que 
integrará a equipe técnica de execução do contrato, por meio de contrato de trabalho, registro em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, contrato de prestação de serviços, participação 
societária ou outro instrumento jurídico idôneo que comprove sua efetiva disponibilização para a 
execução do objeto. 
12.4.5. A licitante vencedora deverá realizar seu cadastro no módulo "Cadastro" da plataforma 
TransfereGov.br, quando exigido para a execução do objeto, antes do início da execução contratual, 
mantendo seus dados atualizados durante toda a vigência do contrato. 

 
13. ESTIMATIVA DE PREÇO 

13.1. A estimativa de preços foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto a fornecedores 
especializados com o objeto a ser contratado, resultando nos valores unitários referenciais constantes da tabela 
do item 3.1 deste Termo de Referência. 
13.2. O valor total estimado para o objeto deste termo de referência é de R$ 147.333,33 (cento e quarenta e 
sete mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO 

14.1. Onerará os recursos financeiros da seguinte dotação orçamentária, consignada ao orçamento vigente: 
15.451.0005-4.4.90-51 - Obras e Instalações – Secretaria de Obras, Viação e Serviços – FR1 e FR5. 
14.2. A presente contratação decorre do Termo de Compromisso nº 991995/2025/MCIDADES/CAIXA, 
celebrado no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50. 
 
15. GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. A gestão do contrato será exercida por servidor designado pela Administração, competindo-lhe 
acompanhar, coordenar e controlar a execução contratual, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das obrigações pactuadas. 
15.2. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado, responsável pelo acompanhamento da 
execução dos serviços, verificação do cumprimento das etapas, metas, produtos e prazos estabelecidos neste 
Termo de Referência, bem como pela emissão do aceite técnico para fins de medição e pagamento. 
15.3. A contratada deverá apresentar os relatórios, produtos e demais documentos previstos neste Termo de 
Referência, observando a metodologia, cronograma e demais condições estabelecidas para a execução do 
objeto. 
15.4. A aferição das medições será realizada pela gestão do contrato por meio da plataforma TransfereGov, 
quando aplicável. 
15.5. A medição considerará o cumprimento das atividades previstas, a entrega dos produtos, a qualidade dos 
serviços e o atendimento às exigências deste Termo de Referência. 
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PROCESSO N.º 2258/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
 

ANEXO II-A – MODELO DE FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO PARA PROGRAMA HABITACIONAL 
VERSÃO DIGITAL 

 
 
Versão para preenchimento digital (plataforma eletrônica): 
O documento para preenchimento digital está disponível para download na plataforma eletrônica BBMNET, por 
meio do link: https://novobbmnet.com.br, bem como no site oficial do Município: https://cerquilho.sp.gov.br. 
 
Informações adicionais: 
Para mais informações, entre em contato pelo telefone (15) 3283-2994. 
 
Observação: Este formulário é disponibilizado exclusivamente para utilização da futura contratada durante a 
execução do Projeto de Trabalho Social – PTS. O documento possui caráter referencial e operacional, não 
constituindo requisito de habilitação, proposta técnica ou condição de participação no certame. 
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PROCESSO N.º 2258/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
 

ANEXO II-B – MODELO DE FORMULÁRIO SOCIOECONÔMICO PARA PROGRAMA HABITACIONAL 
VERSÃO IMPRESSA 

 
 
Versão para impressão (PDF): 
O documento em formato PDF, destinado à impressão e preenchimento manual, encontra-se disponível para 
download na plataforma eletrônica BBMNET, por meio do link: https://novobbmnet.com.br, e também no site 
oficial do Município: https://cerquilho.sp.gov.br. 
 
Informações adicionais: 
Para mais informações, entre em contato pelo telefone (15) 3283-2994. 
 
Observação: Este formulário é disponibilizado exclusivamente para utilização da futura contratada durante a 
execução do Projeto de Trabalho Social – PTS. O documento possui caráter referencial e operacional, não 
constituindo requisito de habilitação, proposta técnica ou condição de participação no certame. 
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PROCESSO N.º 2258/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
 

ANEXO II-C – EIXOS, RESULTADOS E PRODUTOS DO TRABALHO SOCIAL NO MCMV FNHIS SUB 50 
 
 

Eixo I – Mobilização, Comunicação e Participação Social 
Objetivo Específico: Fomentar a autonomia, o protagonismo social e a participação das famílias 
beneficiárias de forma transversal, durante a realização de todas as etapas do Trabalho Social. 

Resultado Produto Descrição 

I.1.Arranjos 
participativos de 
gestão ou 
cooperação 
atuantes no 
território 

I.1.1. Grupos 
representativos 
locais, formados ou 
fortalecidos. 

Abrange a identificação, a formação ou o fortalecimento de 
grupos representativos locais, com foco em pautas comuns 
que facilitem o exercício à participação social, o 
protagonismo social, a autonomia e a organização coletiva, 
contribuindo para a mobilização das famílias beneficiárias e 
para o controle social. 

I.1.2. Rede de 
cooperação ou 
parceria 
socioterritorial 
estabelecida 

Envolve a identificação de oportunidades de cooperação em 
temas estratégicos, a formalização de compromissos para 
atuação conjunta com atores locais, associações ou 
cooperativas estabelecidas, com instituições 
governamentais e não-governamentais, Defensorias, 
empresas locais, entidades sem fins lucrativos, instituições 
acadêmicas, grupos ou coletivos comunitários, entre outros. 

I.2.Comissões ou 
grupos para 
acompanhamento 
da intervenção ou 
operação atuantes 

I.2.1. 
Acompanhamento 
participativo da 
intervenção 
realizado. 

Ações que visam assegurar o compartilhamento de 
informações relevantes e consistentes sobre o progresso 
das obras e serviços, bem como a promoção da participação 
das famílias beneficiárias no acompanhamento da qualidade 
da execução, cuja composição do grupo e frequência das 
visitas devem ser dimensionadas conforme porte da obra e 
modalidade da intervenção ou operação. 

 
Critérios para definição das atividades do PTS: 
 

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a descrição dos produtos 
previstos acima. 

 
• Produto I.1.1: Deverá ser prevista ao menos uma atividade de formação do GGL, Grupo Gestor Local, 

conforme anexo II da Portaria MCid 75/2025 e anexo IV deste Termo de Referência 
 

• Produto I.1.2: Deverá ser previsto o mapeamento dos atores locais que possam cooperar em temas 
estratégicos, consolidando as parcerias estabelecidas com registro de compromissos formais com os 
parceiros. 

 
• Produto I.2.1 deverá ser formada CAO - Comissão de Acompanhamento das Obras do 

empreendimento, a realizar ao menos duas visitas durante a fase de obras, conforme Anexo II-D deste 
Termo de Referência. 
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Eixo II – Sustentabilidade da Intervenção ou Operação 
Objetivo Específico: favorecer a gestão da intervenção pela comunidade beneficiária e fomentar a 
integração de políticas públicas. 
Resultado Produto Descrição 

II.1. Resultados e 
efeitos decorrentes 
da intervenção ou 
da operação 
reconhecidos pela 
população 

II.1.1. Atividades de 
comunicação social 
para difusão de 
informações sobre a 
intervenção ou 
operação realizadas 

Compreende a disponibilização de informações sobre a 
intervenção, seus objetivos, ações, fases de implantação e 
seus impactos, apropriação dos espaços públicos, bens e 
serviços pelos beneficiários e sua gestão de acordo com a 
Proposta de Comunicação.  

II.2. Sensibilização 
da população 
beneficiária sobre a 
importância da 
apropriação dos 
espaços públicos 
ou coletivos e dos 
bens e serviços 
entregues 

 II.2.1. Atividades 
socioeducativas e 
práticas para 
apropriação dos 
espaços públicos ou 
coletivos, bens e 
serviços executados 
pela intervenção ou 
operação 
realizadas. 

Compreende a realização de atividades socioeducativas que 
visam a reflexão sobre segurança coletiva, benefícios, 
manutenção e a adequada utilização de bens e serviços 
implantados, garantias e, quando aplicável, sobre seguros 
previstos. Pode envolver estratégias para o uso dos espaços 
públicos ou coletivos por meio da autogestão, da gestão 
participativa e colaborativa, promovendo a sustentabilidade 
econômica e social destes bens. 

II.2.2. Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas de 
valorização do 
território, de 
promoção da cultura 
de vizinhança, e de 
fortalecimento do 
vínculo local 
realizadas. 

Compreende as ações de apoio destinadas a garantir o 
fortalecimento do vínculo local e que as famílias 
beneficiárias compartilhem responsabilidades no uso e na 
manutenção dos bens e serviços, buscando fomentar o 
reconhecimento do impacto das ações individuais na vida 
coletiva e enfatizando os benefícios mútuos decorrentes de 
uma conduta responsável e solidária entre os beneficiários. 

II.3. Beneficiários 
encaminhados aos 
serviços 
socioassistenciais  

II.3.1. 
Encaminhamento 
dos beneficiários 
aos serviços 
socioassistenciais. 

Compreende o processo de identificação, encaminhamento 
e monitoramento de atendimento das demandas dos 
beneficiários por serviços socioassistenciais, como 
cadastramento no Programa Bolsa Família, direcionamento 
do atendimento de população em situação de rua ou com 
trajetória de rua à rede de assistência social municipal, 
quando for o caso, ou o encaminhamento às políticas das 
três esferas de governo, ou à rede de cooperação e parceria 
socioterritorial.  

 
Critérios para definição das atividades do PTS: 
 

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a descrição dos produtos 
previstos acima. 

 
• Produto II.1.1: Deverá ser realizada ao menos as seguintes atividades: 

- Reunião de Esclarecimentos e disponibilização do Manual do Proprietário, conforme previsto na 
Portaria MCID 1416/2023. A Reunião deverá ser realizada previamente à entrega das unidades 
habitacionais. Conforme recomendações no Anexo II-D deste Termo de Referência. 
- Ação de Vistoria dos Imóveis prévia à entrega das unidades habitacionais, conforme 
recomendações no anexo IV deste Termo de Referência. 
- Atividades de comunicação Pós-Ocupação do empreendimento com periodicidade mínima mensal 

 
• Produtos II.2.1 e II.2.2: Deverá(ão) ser realizada(s) ao menos 05 (cinco) atividade(s) que atenda(m) à 

descrição de cada produto, estruturando-a(s) para participação de no mínimo 80% dos beneficiários. 
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(Realizar ao menos uma atividade por produto para empreendimentos com 25 UH e ao menos duas 
para empreendimentos com 50 UH) 

 
• Produto II.3.1: Deverá ser prevista a atuação da equipe técnica em atividades de identificação de 

demandas dos beneficiários por serviços socioassistenciais e encaminhamento e monitoramento de 
atendimento destas demandas pelos serviços públicos do território ou pela rede de cooperação 
socioterritorial. Deverão ocorrer com periodicidade mínima mensal a partir da realização da Reunião 
de Esclarecimentos.  

 
Eixo III – Sustentabilidade Ambiental, Segurança Alimentar e Promoção da Saúde  

Objetivo Específico: fomentar a adoção de práticas de uso sustentável dos recursos naturais, 
promover a saúde e a segurança alimentar. 

Resultado Produto Descrição 

III.1. Uso 
sustentável dos 
recursos naturais 
pelos beneficiários 

III.1.1. Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas 
para difusão e apoio 
a iniciativas de 
sustentabilidade 
ambiental 
realizadas. 

Compreende ações que promovam a percepção crítica da 
população beneficiária sobre os aspectos que influenciam 
sua qualidade de vida, os impactos ambientais e os eventos 
climáticos que possam incidir no território. Podem incluir 
iniciativas voltadas à redução de riscos socioambientais, 
preservação e manejo dos recursos naturais disponíveis, 
com vistas à sustentabilidade ambiental na esfera individual 
e coletiva. Devem priorizar ações de educação ambiental 
diretamente relacionadas ao objeto da intervenção ou 
operação para potencializar os resultados das obras 
realizadas no território. Também podem incluir ações de 
prevenção de riscos a partir do histórico local e das 
mudanças climáticas, envolvendo orientações e 
capacitações da comunidade, bem como, o fomento à 
formação de agentes ou grupos comunitários para atuação 
voluntária no território, de modo a prevenir situações de 
risco ou de emergências. Devem ser considerados, ainda, 
os aspectos relacionados aos deveres dos usuários dos 
sistemas de saneamento básico, como a responsabilidade 
para uso adequado dos sistemas de esgotamento sanitário, 
separação e disposição adequada de resíduos na fonte 
geradora, reuso e economia de água, manutenção ou 
aumento de áreas permeáveis nos lotes, quando couber. 

III.2. Adoção de 
Hábitos Saudáveis 
e Segurança 
Alimentar 

III.2.1. Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas 
para apoiar e 
promover iniciativas 
de segurança 
alimentar e 
alimentação 
saudável. 

Compreende a implementação de iniciativas que visam 
assegurar a segurança alimentar e nutricional, com enfoque 
na disponibilidade e no acesso a alimentos livres de 
contaminação, bem como no consumo adequado ao 
atendimento às necessidades nutricionais. Quando possível, 
deve ser estimulada a produção de hortas domésticas, 
quintais produtivos e a organização das famílias na criação 
de hortas comunitárias, visando a autonomia alimentar e a 
diversificação de fontes alimentares saudáveis, ações de 
compostagem dos resíduos orgânicos, ciclagem de 
nutrientes nos ambientes de produção, bem como, o destino 
adequado dos demais resíduos, de preferência integrado a 
redes de catadoras e catadores de materiais recicláveis, 
quando houver. Deve ser estimulado o aproveitamento 
integral dos alimentos, a troca de mudas, sementes e 
receitas de preparo, a busca e descoberta de novas fontes 
alimentares disponíveis no território. 
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III.3. Sensibilização 
da População 
sobre Práticas de 
Autocuidado e 
Saúde Preventiva 

III.3.1. Atividades 
socioeducativas e 
de difusão de 
práticas de 
autocuidado e 
saúde preventiva 
realizadas 

Compreende as iniciativas voltadas à promoção da saúde 
integral, física e mental, com ênfase em práticas preventivas 
e de autocuidado. As iniciativas devem valorizar as relações 
intergeracionais, de saúde da família e da mulher, a inclusão 
de pessoas com deficiência e demais aspectos de 
diversidade verificados no território, incluindo campanhas de 
vacinação, orientações e práticas de prevenção 
relacionadas à doenças de veiculação hídrica e potabilidade 
da água, prevenção de acidentes domésticos, adoção de 
atividades esportivas, e de lazer, soluções integradas que 
valorizem a socialização e os saberes tradicionais, podendo 
fomentar o desenvolvimento de atividades que estimulem a 
formação de redes de apoio para os cuidados de crianças, 
idosos e enfermos. Deve haver incentivo para o 
aproveitamento dos espaços comuns e coletivos e para a 
conexões à rede de serviços e equipamentos de saúde 
disponíveis no território. Deve incluir o fomento às condições 
adequadas de saneamento, de higiene pessoal, de criação 
de animais de estimação, da moradia, e dos espaços 
públicos e comuns, bem como, a sensibilização e o 
atendimento da legislação sanitária municipal quanto à 
criação de animais para consumo e comercialização, 
quando for o caso. 

 
Critérios para definição das atividades do PTS: 
 

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a descrição dos produtos 
previstos acima. 

 
• Deverão ser implementadas ao menos 05 (cinco) atividades distintas que atendam à descrição de ao 

menos um dos produtos do Eixo III (III.1.1, III.2.1 ou III.3.1), estruturando cada atividade para a 
participação de no mínimo 80% dos beneficiários. A definição dos produtos deverá ser justificada pela 
análise da leitura técnica e pela pactuação com os beneficiários (Realizar ao menos 2 (duas) atividades 
para empreendimentos com 25 UH e ao menos 4 (quatro) para empreendimentos com 50 UH) 

 
Eixo IV – Desenvolvimento Socioeconômico  

Objetivo Específico: promover a inclusão produtiva, econômica e social e o incremento e gestão da 
renda familiar. 
Resultado Produto Descrição 

IV.1. Incentivo ao 
incremento da 
renda das famílias 
beneficiárias 
implementado 

IV.1.1. Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas de 
inclusão produtiva, 
econômica e social 
implementadas 

Compreende a implementação de iniciativas para formação, 
capacitação e potencialização de conhecimentos, 
habilidades e atitudes, baseada na identificação de perfis e 
vocações locais, que viabilizem o acesso a atividades 
produtivas e incremento da renda das famílias beneficiárias 
devendo ser observados o potencial econômico e as 
características culturais da região. Preferencialmente devem 
fomentar o associativismo, o cooperativismo, a economia 
solidária, o empreendedorismo e o desenvolvimento de 
arranjos produtivos locais 
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IV.2. Adoção de 
práticas de 
organização 
financeira pelas 
famílias 
beneficiárias 

IV.2.1. Atividades 
socioeducativas e 
práticas de 
educação financeira 
realizados 

Compreende a implementação de iniciativas voltadas a 
melhorar o conhecimento financeiro e as habilidades de 
gestão de recursos. Devem apoiar os membros da 
comunidade com ferramentas e conhecimentos necessários 
para tomada de decisões financeiras informadas e promover 
o entendimento dos aspectos econômico-financeiros do dia 
a dia, orientando para uma administração responsável dos 
seus rendimentos e bens, com ênfase nas obrigações 
decorrentes da nova condição de moradia, quando couber, 
incluindo despesas contratuais, tarifas, tarifas sociais, 
impostos ou taxas incidentes, bem como, despesas de 
cuidados e manutenção do imóvel, planejamento financeiro 
para a aquisição de equipamentos e utensílios para o lar, 
quando for o caso, e demais necessidades da família.  

 
Critérios para definição das atividades do PTS: 
 

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a descrição dos produtos 
previstos acima. 

 
• Produto IV.1.1: Deverá ser implementada ao menos uma atividade que atenda à sua descrição, 

estruturando-a para participação de no mínimo 20% dos beneficiários.  
 

• Produto IV.2.1 deverá(ão) ser realizada(s) ao menos 05 (cinco) atividade(s) que atenda(m) à sua 
descrição, estruturando-a(s) para participação de no mínimo 80% dos beneficiários. (Realizar ao 
menos 1 (uma) atividade por produto para empreendimentos com 25 UH e ao menos 2 (duas) para 
empreendimentos com 50 UH) 

 
Eixo V - Direitos Humanos, Educação, Cidadania e Cultura 
Objetivo Específico: promover os Direitos Humanos, a educação, a cidadania e a valorização e 
fortalecimento da cultura e das identidades culturais presentes no território (deverá ser previsto ao 
menos um resultado/produto abaixo) 

Resultado Produto Descrição 

V.1.Valorização 
das culturas, 
identidades e 
memórias da 
comunidade 
beneficiária 

V.1.1. Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas de 
valorização e 
difusão da cultura, 
identidade e 
memória da 
comunidade 
beneficiária 
realizadas 

Compreende a implementação de iniciativas de valorização 
e difusão do conjunto de saberes, fazeres, expressões e 
práticas que remetem à história, a memória e a identidade 
dos beneficiários, incluindo registro das histórias e tradições 
contadas pelos anciãos e estímulo à construção ou 
fortalecimento de espaços destinados à memória local 

V.2.Fortalecimento 
da promoção dos 
Direitos Humanos 
no território 

V.2.1. Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas de 
fortalecimento dos 
Direitos Humanos 
no território 
realizadas 

Compreende a implementação de iniciativas que reforcem o 
exercício cotidiano dos direitos humanos, do direito à 
cidade, do direito à mobilidade, do direito à moradia, do 
direito à água, entre outros. Abordando, ainda, questões que 
previnam a violação de direitos e promovam o combate à 
violência e discriminação racial, de classe, de gênero, às 
pessoas com deficiência, crianças e adolescentes, idosos, 
pessoas em situação de rua ou com trajetória de rua, 
população LGBTQIAPN+ e pessoas em cumprimento de 
pena ou egressas do sistema prisional, entre outros, 
podendo ser usados como referência as metas e 
indicadores dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
previstos na Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas 
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V.3.Fortalecimento 
da Educação 

V.3.1. Atividades 
socioeducativas ou 
práticas coletivas de 
fortalecimento da 
Educação no 
território realizadas 

Compreende ações que reforcem a importância da 
educação para o desenvolvimento do indivíduo e que 
viabilizem o acesso à educação formal e informal, o 
incremento do aproveitamento escolar, a promoção do 
crescimento intelectual, o acesso a diversos espaços 
educativos, a inclusão digital para manejo de novas 
tecnologias, entre outras 

V.4.Fortalecimento 
da Cidadania no 
território 

V.4.1Atividades 
socioeducativas e 
práticas coletivas de 
fortalecimento da 
Cidadania no 
território realizadas 

Compreende ações que abordem os aspectos fundamentais 
da cidadania, como ética, democracia e participação social, 
direitos e deveres do cidadão e justiça social. 

 
Critérios para definição das atividades do PTS: 
 

• As atividades propostas deverão ter a metodologia detalhada e considerar a descrição dos produtos 
previstos acima. 

 
• Deverão ser implementadas ao menos 05 (cinco) atividades distintas que atendam à descrição de ao 

menos um dos produtos do Eixo V (V.1.1, V.2.1, V.3.1 OU v.4.1), estruturando cada atividade para a 
participação de no mínimo 80% dos beneficiários. A definição dos produtos deverá ser justificada pela 
análise da leitura técnica e pela pactuação com os beneficiários (Realizar ao menos 2 (duas) atividades 
para empreendimentos com 25 UH e ao menos 4 (quatro) para empreendimentos com 50 UH) 
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PROCESSO N.º 2258/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
 

ANEXO II-D – RECOMENDAÇÃO DE ATIVIDADES 
 
 
1 – Instituição e composição de Instâncias de Governança 
 
Objetivo: Formação de grupos ou comissões representativas das famílias 
 
1.1 Grupo Gestor Local (GGL) 

O GGL é um grupo que envolve todas as partes interessadas do empreendimento, objetiva favorecer a 
participação efetiva dos beneficiários, articular soluções, que envolvam inclusive outras políticas públicas, 
para as demandas comunitárias dos beneficiários, além das necessidades para o desenvolvimento e 
conclusão do empreendimento. 
 
Composição: Instituído pelas famílias e composto por, no mínimo, 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes, 
devendo ser membros das famílias beneficiárias e refletindo a diversidade do conjunto, com reserva de 50% 
das vagas para mulheres 
 
Atribuições: Participação na construção do Plano de Ação de Demandas Prioritárias, acompanhamento e 
apoio às ações do Trabalho Social, interlocução e articulação com outros grupos de governança e 
comunicação ao grupo de beneficiários o cenário atual e possíveis encaminhamentos necessários e 
realizados. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma atividade de formação do GGL. 
 
Deverão ser realizadas visitas e contatos com instituições e grupos do território e formalização de 
compromissos de colaboração. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma atividade para discussão sobre as necessidades e demandas das 
famílias, com definição sobre soluções e encaminhamentos necessários. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma reunião de devolutiva sobre os encaminhamentos, respostas e 
atendimentos realizados.  
 
Instrumentos e conteúdos:  
Convocação e Divulgação da formalização do GGL: Enviar convites e divulgar a reunião por meio de 
cartazes, redes sociais, e-mails e outros meios de comunicação acessíveis às famílias beneficiárias. 
 
Preparação do Local: Organizar o espaço físico ou virtual para a reunião, garantindo conforto e 
acessibilidade para todos os participantes. 
 
Abertura da Reunião: Apresentar os objetivos da reunião e sensibilizar sobre a importância da participação 
das partes interessadas para o desenvolvimento e alcance dos resultados pensados para o 
empreendimento. 
 
Instituição do GGL: Identificar interessados e definir com as famílias a metodologia de escolha dos 
membros, podendo ser através de votação, com breve fala dos interessados em defesa da sua participação, 
como titulares ou suplentes. 
 
Discussão e Coleta de Informações: Organizar reuniões para discussões em grupo para identificar 
necessidades, sugestões e preocupações das partes interessadas, visando soluções a nível local ou 
encaminhamentos ao poder público. 
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Encaminhamentos: Realizar encaminhamentos e acompanhamento das demandas por soluções para o 
desenvolvimento do empreendimento, bem como para atendimento das famílias por outras políticas 
públicas, como de assistência social, educação e saúde. 
 
Registro: Registrar as propostas e encaminhamentos acordados durante a reunião, definindo os papéis de 
cada agente de transformação envolvido e agendando ações coletivas, como por exemplo mutirões das 
famílias, e reuniões para devolutivas. 
 
Meio de verificação: Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas a partir das 
reuniões e encaminhamentos do GGL. Apresentar exemplares de peças de comunicação em meio impresso 
ou digital e registros fotográficos, além da consolidação dos encaminhamentos e resultados alcançados 
pelo GGL. 
 
1.2 Comissão de Acompanhamento de Obras (CAO) 
A CAO é um grupo que deve ser formado por representantes das famílias beneficiárias, objetiva permitir a 
circulação de informações adequadas sobre o empreendimento, permitindo que todas as famílias participem 
das decisões sobre o empreendimento, conheçam e usufruam plenamente da unidade habitacional 
recebida. 
 
Composição: Instituído pelas famílias e composto por, até 4 (quatro) titulares e 4 (quatro) suplentes, 
devendo ser membros das famílias beneficiárias e refletindo a diversidade do conjunto, com reserva de 50% 
das vagas para mulheres. Sua composição pode ser a mesma do GGL, sem prejuízo das responsabilidades 
e atribuições daquele grupo. 
 
Atribuições: Interlocução e articulação com a construtora ou fiscal de obras do município para 
acompanhamento das fases de obras, visitar as obras, coletar informações sobre evolução e prazos, 
curiosidades sobre as UH e comunicar às demais famílias. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma atividade de formação da CAO. 
 
Deverão ser realizadas ao menos duas visitas às obras até a entrega definitiva das unidades. 
  
Deverão ser realizadas ao menos duas reuniões de devolutiva sobre as visitas realizadas.  
 
Instrumentos e conteúdos:  
 
Convocação e Divulgação da formalização da CAO: Enviar convites e divulgar a reunião por meio de 
cartazes, redes sociais, e-mails e outros meios de comunicação acessíveis às famílias beneficiárias. 
 
Preparação do Local: Organizar o espaço físico ou virtual para a reunião, garantindo conforto e 
acessibilidade para todos os participantes. 
 
Abertura da Reunião: Apresentar os objetivos da reunião e sensibilizar sobre a importância de acompanhar 
as obras. 
 
Instituição da CAO: Identificar interessados e definir com as famílias a metodologia de escolha dos 
membros, podendo ser utilizada a mesma composição do GGL, desde que as atribuições como CAO não 
prejudiquem o andamento dos trabalhos daquele grupo. 
 
Contato com construtora ou fiscal de obras do município: Contatar responsável pelo empreendimento 
para agendamento das visitas às obras, com a presença do mestre de obras ou fiscal do município para 
orientações e explicações sobre a construção. 
 
Reuniões de devolutiva: Organizar o espaço físico ou virtual para a reunião, preparar material visual ou 
impresso com fotos e estágios das obras, com relato das percepções com relação às UH, com informações 
sobre os revestimentos de áreas molhadas e pisos, entre outras informações identificadas como 
necessárias para apresentação das UH às famílias. 
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Meio de verificação: Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas a partir das 
reuniões e visitas às obras. Apresentar exemplares de peças de comunicação em meio impresso ou digital 
e registros fotográficos, além da consolidação das informações coletadas e divulgadas pela CAO. 

 
2 - Roteiro para Reunião de Esclarecimentos e disponibilização do Manual do Proprietário 
 

Público-alvo: todos os beneficiários selecionados 
Atividade com carga horária aproximada de 2h-3h, com previsão de apresentação dos principais temas 
pela(o): Ente Público, Construtora, e equipe responsável pelo TS. 
 
Deverá ser realizada ao menos uma reunião previamente a entrega das chaves beneficiários, 
preferencialmente, em local mais próximo possível do empreendimento, definido pelo Ente Público.  
 
Deverá haver encontro prévio entre os apresentadores para preparação do evento. 
A reunião deverá contar com presença de todas as famílias beneficiárias 
 
Deverá ser providenciado o Kit Participante. O kit será entregue no início da reunião, com registro de 
recebimento pelo participante. Os palestrantes devem fazer referência à documentação constante do kit 
durante a sua apresentação. 
 
O TS (Ente Público/ Empresa responsável pela execução do TS) deverá providenciar toda a logística para 
o evento, incluindo apoio para recepção dos beneficiários, se necessário, entrega dos kits e organização do 
lanche. 
 
Abaixo, a abordagem para cada participante: 
Representante do Ente Público: 

1. Abertura institucional; 
2. Informações sobre o Programa, caráter único do subsídio e critérios de participação; 
3. Procedimentos para individualização/designação das unidades habitacionais, conforme normativo 
específico; 
4. Informação sobre a necessidade de ocupação imediata do imóvel após o recebimento das chaves; 
5. Custos e manutenções que, porventura, serão arcados pela prefeitura (exemplo: ETE, mudança e 
outros, de acordo com a realidade local); 
6. Oferta e localização de serviços públicos de educação, inclusive acerca dos processos de 
transferência escolar, se necessário, saúde, lazer, esporte, segurança pública, transporte público, 
assistência social, cultura, entre outros; 
8. Orientação sobre a prestação de serviços públicos de água, esgoto, energia elétrica e gás às famílias; 
9. Condições de acesso às tarifas sociais; 
10. Necessidade de atualização dos dados familiares no cadastro único dos programas sociais do 
governo federal CadÚnico; 
11. Existência de isenções de impostos municipais. 

 
Representantes da Empresa Construtora e/ou Fiscal do Município Responsável pela Obra 

1. Questões relativas aos projetos construtivos do empreendimento e suas garantias, incluindo prazos e 
requisitos; 
2. Condições de uso e manutenção das unidades habitacionais considerando a tipologia e o sistema 
construtivo adotado, enfatizando o que pode e o que não pode no empreendimento, com relação às 
questões construtivas; 
3. Orientação sobre Manutenção Preventiva de instalações e equipamentos; 
4. Informação sobre o processo de vistoria e exigências do corpo de bombeiros (mangueiras de incêndio, 
para-raios, entre outros); 
5. Processo de vistoria dos imóveis; 
6. Procedimentos para entrega das chaves; 
7. Transferência de titularidade das contas de água, energia e gás, nas concessionárias; 
8. Responsabilidades e canais de comunicação da construtora para recebimento de questões 
relacionadas a problemas construtivos. 
9. Entrega do manual do proprietário 
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Equipe Responsável pelo Trabalho Social 

1. Diretrizes e eixos de atuação do PTS no empreendimento; 
2. Informações sobre direitos e deveres dos beneficiários; 
3. Formas e possibilidades de organização comunitária e as alternativas de representação dos 
beneficiários; 
4. Noções básicas sobre organização e planejamento do orçamento familiar, racionalização dos gastos 
com moradia e especificidades relacionadas ao novo morar. 
Nesta reunião deve ser prevista a abertura de manifestação de interesse de beneficiários para participar, 
como candidatos, do processo de eleição do grupo gestor local. 
Sugestão: criar um espaço/ponto de inscrições com sinalização visível para que os interessados 
possam preencher formulário (nome, cargo de interesse e dados para contato telefone e e-mail), durante 
a realização da reunião. 

 
Memorial do Kit Participante 

Inclui: 
Planta de Localização (em tamanho A4) 
Planta humanizada com medidas (em tamanho A4) 
Manual do Proprietário 
Termo de recebimento do imóvel e critérios para a sua vistoria 
Ficha para opção de escolha da UH, se for o caso 
Bloco e caneta para anotações 
Documentos relativos ao recebimento do benefício propostos pelo Ente Público, se for o caso 

 
3 – Roteiro e Relatório para Vistoria das Unidades Habitacionais 
 

Público-alvo: todos os beneficiários selecionados 
Atividade com carga horária aproximada de 30 minutos por família, com explicação prévia sobre os itens a 
serem verificados, o formulário a ser preenchido e assinado, tanto pelo beneficiário como pelo município, 
podendo ser fiscal de obras ou ainda profissional indicado. 
 
Deverá ser realizada uma vistoria por família/UH com agendamento prévio no melhor dia e horário de 
comparecimento do responsável familiar, preferencialmente aos fins de semana ou dia de descanso do 
trabalho.  
 
Deverá ser providenciada prancheta e caneta a serem utilizadas durante as vistorias, com devolução ao 
término. 
 
O TS (Ente Público/Empresa responsável pela execução do TS) deverá providenciar toda a logística para 
as vistorias, incluindo mesa de apoio em local protegido do tempo para recepção dos beneficiários, 
assinatura de lista de presença, guarda dos relatórios preenchidos e assinados, oferecimento de água e 
lanche, se for o caso. 
 
Os aspectos a serem observados na unidade habitacional estão relacionados à atual condição de pisos, 
paredes/azulejos, rodapés, forros, elétrica, hidráulica, portas, janelas, vidros, interfone se houver, louças 
(pias, tanque, bacia sanitária), metais (torneiras, registro), ferragens (fechaduras, dobradiças), bancada e 
demais itens presentes na unidade. 
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PROCESSO N.º 2258/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
 

ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA FINAL READEQUADA 
 

À 
Prefeitura Municipal de Cerquilho 
Concorrência Eletrônica nº 10/2026 – Processo nº 2258/2026 
 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços Técnicos de Elaboração 
e Execução do Projeto de Trabalho Social – PTS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS Sub-50). 
 

DADOS DO LICITANTE 

PROPONENTE: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
Endereço: 
CEP: Fone: E-mail: 

Dados bancários para depósito: 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

1 1 Serviço Elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social – 
PTS, conforme especificações deste Termo de Referência. 

R$ XXXXXX 

 
Valor Total da Proposta: ____________________________________________________. 
 
Condições de pagamento: até trinta dias, contados da data do atesto da área competente da Prefeitura, 
aposto no documento de cobrança, desde que emitida a respectiva Nota Fiscal Eletrônica/Fatura, e será feito 
somente através da conta corrente da licitante vencedora, valendo como recibo o comprovante de depósito. 
 
A empresa __________________________, por meio de seu representante legal abaixo identificado, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei 
n.º 14.133/2021) e declara ainda que: 
 

a) A proposta apresentada atende todas as especificações exigidas neste edital de licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica nº 10/2026 – Processo nº 2258/2026. 
b) O preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado, 
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
c) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n.º 14.133/2021); 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei n.º 14.133/2021); 
e) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei n.º 14.133/2021); 
f) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n.º 14.133/2021); 
g) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
h) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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i) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.cerquilho.sp.gov.br  
j) No caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  
k) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 
conhecer na íntegra; 
l) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei n.º 14.133/2021 e 
item 2.4 do edital; 
m) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 

________________________, em______ de__________________________________ de 2026. 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
Nome do representante legal:____________________________________ 
Cargo do representante legal:____________________________________ 
CPF do representante legal:_____________________________________ 
RG do representante legal:______________________________________ 
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PROCESSO N.º 2258/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 
 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
 
 
CONTRATO N.º ___ / 2026 - SF 
DATA: ___/ ___/ 2026 
 
A Prefeitura Municipal de Cerquilho, com sede na Rua Eng.º Urbano Pádua de Araújo, nº28, na cidade de 
Cerquilho, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.614/0001-26, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal Paulo Roberto Pilon, brasileiro, portador do RG nº XXXXXXX, inscrito no CPF/MF nº 
XXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade de Cerquilho, doravante chamada simplesmente de 
CONTRATANTE, e a (nome da empresa vencedora) inscrita no CNPJ sob o nº (XXXX), com sede (XXXX), 
município de (XXXXX), CEP (XXXX), doravante chamada simplesmente de CONTRATADA, neste ato 
representada por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 2258/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrência Eletrônica nº 10/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de 
Serviços Técnicos de Elaboração e Execução do Projeto de Trabalho Social – PTS, no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida – Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS Sub-50), 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

1 1 Serviço Elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social – 
PTS, conforme especificações deste Termo de Referência. 

R$ XXXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual. 
2.2. O objeto consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 
elaboração e execução do Projeto de Trabalho Social – PTS, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida 
– FNHIS Sub-50, compreendendo a execução das atividades, produtos e demais obrigações previstas neste 
Termo de Referência. 
2.3. O prazo de vigência deverá ser suficiente para a conclusão integral do objeto contratado, observados o 
cronograma de execução e as etapas previstas neste Termo de Referência. 
2.4. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 16.133/2021, desde que a 
prorrogação seja devidamente justificada, demonstrado que a medida é necessária para a conclusão do objeto 
contratado, haja disponibilidade orçamentária e sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação da 
contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato e 
Decreto Municipal nº 3673/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, ressalvadas as hipóteses expressamente 
previstas no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO: 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ xxx (xxx). 

5.1.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados ou bens fornecidos. 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO: 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO: 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, 
o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.  

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

5.4.4. Caberá ainda ao contratado apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e sempre que solicitado pela 
Administração, sob pena de multa, as seguintes comprovações: 

5.4.4.1. no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:  
a) o recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão 
contratual;  
b) o recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 
c) o pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  
d) o fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  
e) o pagamento do 13º salário;  
f) a concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;  
g) a realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  
h) os eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  
i) o encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o 
CAGED;  
j) o cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho; e  
k) o cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados 
ao contrato. 
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5.4.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.5.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
5.4.5.3. Quando o contratado não comprovar sua regularidade fiscal mediante apresentação das 
competentes certidões, havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação. 

5.4.5.3.1. Quando a irregularidade constatada for quanto a falta de pagamento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, por força do disposto no art. 121, §3º, II da Lei n.º 14.133/2021, não 
haverá pagamento ao contratado até que haja a regularização da situação.   

5.4.5.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu 
novo vencimento ocorrerá, obedecendo ao cronograma acima citado. 
5.4.5.5. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o 
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de juros ou correção 
monetária. 
5.4.5.6. É condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e demais documentos de 
fornecimentos de materiais ou serviços, que o documento tenha destacado o valor do IRRF e que este 
seja deduzido em fatura ou eventual boleto para pagamento. 
5.4.5.7. Pessoas jurídicas enquadradas no art. 4º da IN RFB nº 1234/2012, e suas alterações posteriores, 
em como nos §2º e §3º do Art. 2º do Decreto Municipal nº 6.529/2023, desde que atendam o disposto 
no §4º do Art. 2º do mesmo decreto municipal, não estarão sujeitas à retenção de IR. 
5.4.3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.3.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, desde que solicitado pela 
CONTRATADA, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2.1. O reajuste que trata o item 6.2 está condicionado a disponibilidade de dotação vigente atestada pela 
Secretaria de Finanças do Município de Cerquilho. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 

7.1. Os descontos contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
parcela relativa à mão de obra, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
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7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data de início dos 
efeitos financeiros do acordo. 
7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 
data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 
4º, da Lei n.º 14.133/2021). 
7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021) 
7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 
7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021) 
7.8. A contratado efetuará a comprovação da variação dos custos de mão de obra por meio de Planilha de 
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação de documentação que corrobore a solicitação. 

7.8.1. A repactuação do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 
deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

7.9. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, 
à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 
7.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 
futuras. 
7.11. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 
7.12. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
7.13. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
7.14. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 
7.15. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços no prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 76, 
da Lei Orgânica do Município), contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação 
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º) 
7.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 
7.17. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
7.18. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.19. Caso tenha sido prestada, o contratado deverá complementar a garantia contratual, de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
7.20. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 
pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 
desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 
7.21. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 



       

48 
Concorrência Eletrônica Nº 10/2026 – Processo Nº 2258/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO 
SECRETARIA DE FINANÇAS - DIRETORIA DE COMPRAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026 – PROCESSO Nº 2258/2026 
E D I T A L N.º 63/2026 

Sob a Regência da Lei Nº 14.133, de 01 de abril de 2021 – D.O.U. – 01/04/2021 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto Municipal 
nº 3673/2023; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou prestação 
dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
8.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período.  
8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
8.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
8.1.12. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 
14.133/2021): 

8.1.12.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 
8.1.12.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
8.1.12.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
8.1.12.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
8.1.12.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 
8.1.12.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II); 
9.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
9.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
9.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.1.21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 
9.1.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
9.1.23. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Decreto Municipal nº 3.696/2024, quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados 
para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
12.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

12.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
12.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
12.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
13.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
13.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 

13.3.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
13.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
13.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas. 
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento: 15.451.0005-4.4.90-51 - Obras e Instalações – Secretaria de Obras, Viação e Serviços – 
FR1 e FR5. 
14.2. A presente contratação decorre do Termo de Compromisso nº 991995/2025/MCIDADES/CAIXA, 
celebrado no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS Sub-50. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
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16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Cerquilho para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 

__________, ______ de _______ de ______. 
 
Identificação e assinaturas: 
Representante legal do CONTRATANTE 
Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 1-                                                                2- 


